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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8135
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
ATO AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 032/2018 – PMLS
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços médicos para
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde.
Tipo Licitação: Menor Valor por Item. 
Abertura dos Envelopes: 14 de janeiro de 2019, às 09h00min.
Autorização: Jonatas Felisberto da Silva – Prefeito Municipal.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município
ou através do email licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-Pr, 20 de dezembro de 2018.

Gilson Ferreira Cella
 Presidente Comissão de Licitação

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 245/2017 

INEXIGIBILIDADE N° 013/2017-PMLS  

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES JURÍDICAS DE NATUREZA PÚBLICA OU 
FILANTRÓPICA, PRESTADORAS DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM, EM 
CARÁTER COMPLEMENTAR, PARA OFERTA DE ATENDIMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA 
DE SAÚDE À POPULAÇÃO DE LARANJEIRAS DO SUL, QUANDO AS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE NÃO ESTÃO EM FUNCIONAMENTO, ATRAVÉS DE HOSPITAL LOCAL 
REFERÊNCIA SUS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO JOSÉ, inscrito no 
CNPJ/MF n° 07.689.270/0001-09, com sede na Rua Barão do Rio Branco, n° 2460, Centro, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-030, daqui  por  diante  denominada  apenas  de  
CONTRATADA,  representada neste ato pelo seu presidente, Sr. MARCIO PEREIRA 
MARREIROS, portador da Cédula de Identidade n° 14.263.079-6-SSP/PR, e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 908.375.687-49, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul-PR. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 321.301,32 (trezentos e vinte e um mil, trezentos e um reais e 
trinta e dois centavos). 
 
TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 25 de dezembro de 2019. 
 
DATA DA ASSINATURA: 18 de dezembro de 2018. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 246/2017 

INEXIGIBILIDADE N° 013/2017-PMLS  

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES JURÍDICAS DE NATUREZA PÚBLICA OU 
FILANTRÓPICA, PRESTADORAS DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM, EM 
CARÁTER COMPLEMENTAR, PARA OFERTA DE ATENDIMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA 
DE SAÚDE À POPULAÇÃO DE LARANJEIRAS DO SUL, QUANDO AS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE NÃO ESTÃO EM FUNCIONAMENTO, ATRAVÉS DE HOSPITAL LOCAL 
REFERÊNCIA SUS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS, inscrita no CNPJ/MF n° 10.585.039/0001-71, 
com sede na Rua Diogo Pinto, n° 1145, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-290, 
daqui  por  diante  denominada  apenas  de  CONTRATADA,  representada neste ato pelo 
seu presidente, Sr. ISAC KEI YAMAZAKI, portador da Cédula de Identidade n° 570.341-7-
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o n° 201.520.949-20, residente e domiciliado em 
Laranjeiras do Sul-PR. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 321.301,32 (trezentos e vinte e um mil, trezentos e um reais e 
trinta e dois centavos). 
 
TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 25 de dezembro de 2019. 
 
DATA DA ASSINATURA: 18 de dezembro de 2018. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 171/2015  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 88/2015-PMLS 
 

4º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MODELO LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ nº 76.349.240/0001-68, situada à Rua XV de Novembro, nº 2841, Centro, CEP 85.301-
050, na cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. 
SALETE DE SALES PAVAN, brasileira, inscrita no CPF/MF nº 839.489.459-34 e portadora da 
cédula de identidade nº  1.179.736-SSP/PR, residente e domiciliada em Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, à Rua João Rocha Loures, nº 2352, Centro, CEP 85.301-000. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 192.375,00 (cento e noventa e dois mil, trezentos e setenta 
e cinco reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27 de dezembro de 2019. 
 
DATA DA ASSINATURA: 17 de dezembro de 2018. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 144/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 144/2018 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO GRAMA PARA PLANTIO EM 
DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com item de livre 
concorrência e item com cota reservada para microempresas e empresas de 
pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
Grameira Negrello Ltda 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 GRAMA ESMERALDA EM PLACAS 

ITEM AMPLA CONCORRÊNCIA  
negrello esmeralda M² 18.750,00 5,85 109.687,50 

1 2 GRAMA ESMERALDA EM PLACAS 
COTA RESERVADA PARA 
ME/EPP/MEI  

negrello esmeralda M² 6.250,00 5,85 36.562,50 

TOTAL 146.250,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 146.250,00 (cento e quarenta e seis mil, duzentos e cinquenta 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 207/2018 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 029/2018-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO, SEM FECHAMENTO, MEDINDO 
360,00 M², COM FUNDAÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COLUNAS PRÉ-MOLDADAS, 
ESTRUTURA METÁLICA COMPLETA PARA APORTE DE COBERTURA COM TERÇAS 
ENRRIGECIDAS, QUEBRA VENTOS, TELHAS EM AÇO ZINCADO, A SER CONSTRUÍDO 
NA LOCALIDADE DE BARRO PRETO, EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ARTEFATOS DE CIMENTO LAJOTEX LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
05.364.911/0001-11, situada a BR 158, s/nº, Parque Industrial, Rio Bonito do Iguaçu-
PR, CEP 85.340-000, neste ato representada pelo Sr. JANDIR BORTOLUZZI, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 545.823.009-44 e portador da cédula de identidade nº 3.917.713-7-
SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 48.600,00 (quarenta e oito mil e seiscentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 20 de dezembro de 2018. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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Lei/Ato nº 3270 - Decreto nº 79/2018 de 01/11/2018 Nº AnoEscopo

Lei: 3180 Lei ordinária Créditos Adicionais 45 2018
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 3.000,003.000,00Especial

Despesa
09

09.001
12.361.0004.2056

3.1.90.16.00.00
5200 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 1.000,00Anulação

Abertura

Especial Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0004.2056
3.1.91.92.00.00

5260 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 1.000,00Anulação

Abertura

Especial Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0004.2067
3.1.90.94.00.00

5560 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 1.000,00Anulação

Abertura

Especial Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0004.2251
3.3.90.18.00.00

5621 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES
PROGRAMA TURISMO DA ESCOLA
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 500,00Acréscimo

Abertura

Especial Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0004.2251
3.3.90.39.00.00

5623 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROGRAMA TURISMO DA ESCOLA
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 2.500,00Acréscimo

Abertura

Especial Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Especial
Especial

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

3.000,00
3.000,00

3.000,00
3.000,00

Acréscimo
Anulação

Emitido por: DEONILDO DE NEZ, na versão: 5521 d 20/12/2018 09:40:23
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Lei/Ato nº 3271 - Decreto nº 80/2018 de 01/11/2018 Nº AnoEscopo

Autorização: 2545 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 63 2017
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 0,001.291.180,00Remanejamento
Anulação de Dotações 1.291.180,000,00Remanejamento
Excesso de Arrecadação 0,001.689.530,77Suplementar
Excesso de Arrecadação 1.689.530,770,00Suplementar
Superáv it Financeiro 0,0026.857,48Suplementar
Superáv it Financeiro 8.791,000,00Suplementar
Superáv it Financeiro 18.066,480,00Suplementar

Despesa
02

02.001
04.122.0002.2019

3.1.90.11.00.00
160 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO
GOVERNO MUNICIPAL 90.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

02
02.002

02.092.0002.2005
3.1.91.13.00.00

300 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURIDICA 
ASSESSORIA JURIDICA 
GOVERNO MUNICIPAL 20.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.091.0002.2007
3.3.90.39.00.00

440 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA GERAL 37.200,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.131.0002.2008
4.4.90.52.00.00

730 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 8.791,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0002.2011
3.1.90.11.00.00

1280 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 6.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0002.2011
3.3.90.30.00.00

1340 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 29.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0002.2022
3.3.90.39.00.00

1550 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
APOIO A EVENTOS FESTIVOS E COMEMORATIVOS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 180.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

08.244.0011.2175
3.3.50.41.00.00

1590 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES
PROGRAMA DINHEIRO NA COMUNIDADE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 18.600,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

04.122.0002.2024
3.3.90.39.00.00

2210 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Emitido por: DEONILDO DE NEZ, na versão: 5521 d 20/12/2018 11:26:42
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07
07.003

04.122.0002.2015
3.1.90.11.00.00

2260 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 118.100,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.1036
4.4.90.52.00.00

2602 00501 Receitas de Alienações de Ativ os
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 109.700,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2031
3.1.71.70.00.00

2610 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 117.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2031
3.3.72.39.00.00

2640 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 117.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2032
3.3.90.32.00.00

2730 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2034
3.1.90.11.00.00

2801 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO NUCLEO A SAUDE DA FAMILIA - NASF
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 3.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2034
3.1.90.16.00.00

2821 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO NUCLEO A SAUDE DA FAMILIA - NASF
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 2.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2034
3.1.90.94.00.00

2831 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
ATIVIDADES DO NUCLEO A SAUDE DA FAMILIA - NASF
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 4.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2034
3.3.90.36.00.00

2891 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO NUCLEO A SAUDE DA FAMILIA - NASF
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 15.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.1.90.11.00.00

3031 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 14.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.1.91.13.00.00

3070 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 13.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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08
08.001

10.301.0003.2038
3.3.90.30.00.00

3131 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 6.400,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.3.90.30.00.00

3130 00495 Atenção Básica
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 19.661,73Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.3.90.30.00.00

3133 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 5.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.3.90.32.00.00

3140 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 12.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.3.90.32.00.00

3150 00495 Atenção Básica
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 2.580,48Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.3.90.36.00.00

3190 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 12.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.3.90.39.00.00

3211 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 65.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.3.90.39.00.00

3211 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 74.463,77Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.3.90.39.00.00

3210 00495 Atenção Básica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 13.814,61Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.3.90.39.00.00

3212 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 12.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.3.90.40.00.00

3225 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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08
08.001

10.301.0003.2038
3.3.90.93.00.00

3249 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 6.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.3.90.93.00.00

3261 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 4.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.3.91.97.00.00

3270 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 15.500,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2039
3.1.90.16.00.00

3351 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2039
3.1.91.13.00.00

3375 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 500,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2039
3.3.90.39.00.00

3441 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 14.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2039
3.3.90.39.00.00

3441 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2040
3.1.90.13.00.00

3551 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 26.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2041
3.3.90.39.00.00

3771 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 42.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2044
3.3.90.32.00.00

3841 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
CONSORCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 12.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2044
3.3.90.32.00.00

3841 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
CONSORCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 70.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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08
08.001

10.302.0003.2043
3.1.90.11.00.00

4071 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE AMBULATÓRIAL E HOSPITALAR
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 70.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.302.0003.2043
3.3.90.39.00.00

4210 00496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE AMBULATÓRIAL E HOSPITALAR
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 14.585,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.304.0003.2033
3.3.90.39.00.00

4421 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 49.630,87Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

10.301.0003.2045
3.3.90.14.00.00

4590 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 7.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0004.1050
3.3.90.30.00.00

4700 00102 Fundeb 40%
MATERIAL DE CONSUMO
CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMAS DA REDE FISICA DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 15.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0004.1050
4.4.90.51.00.00

4740 00102 Fundeb 40%
OBRAS E INSTALAÇÕES
CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMAS DA REDE FISICA DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 52.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0004.1068
4.4.90.61.00.00

4810 00102 Fundeb 40%
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS PARA EDIFICAÇÕES DA EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 15.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0004.1069
4.4.90.52.00.00

4840 00102 Fundeb 40%
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS/ONIBUS PARA EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 15.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0004.2052
3.3.90.32.00.00

4900 00107 SALÁRIO - EDUCAÇÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 15.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0004.2052
3.3.90.32.00.00

4910 00112 MERENDA ESCOLAR
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 53.889,60Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0004.2056
3.3.90.14.00.00

5275 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 780,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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09
09.001

12.361.0004.2056
3.3.90.30.00.00

5305 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 35.200,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0004.2056
3.3.90.30.00.00

5310 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 7.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0004.2056
3.3.90.39.00.00

5385 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 18.500,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0004.2056
3.3.90.39.00.00

5390 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 15.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0004.2067
3.3.90.30.00.00

5630 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 9.500,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0004.2067
3.3.90.36.00.00

5650 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 83.500,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.364.0004.2059
3.3.50.41.00.00

5730 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES
ATIVIDADES DE APOIO AO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 70.800,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0004.2061
3.1.90.11.00.00

5800 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES EM CRECHES MUNICIPAIS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 164.500,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0004.2061
3.1.90.11.00.00

5810 00102 Fundeb 40%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES EM CRECHES MUNICIPAIS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 182.500,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0004.2061
3.3.90.30.00.00

5900 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES EM CRECHES MUNICIPAIS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 9.500,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0004.2061
3.3.90.39.00.00

5920 00102 Fundeb 40%
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES EM CRECHES MUNICIPAIS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Emitido por: DEONILDO DE NEZ, na versão: 5521 d 20/12/2018 11:26:42

Município de Laranjeiras do Sul - 2018
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:7

09
09.001

12.365.0004.2062
3.3.90.30.00.00

6100 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 500,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.367.0004.2064
3.1.90.11.00.00

6410 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.367.0004.2064
3.3.90.30.00.00

6460 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 500,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

13.392.0005.2065
3.3.90.30.00.00

6550 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DA CASA DA MEMORIA E CENTRO CULTURAL
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

13.392.0005.2066
3.1.90.11.00.00

6580 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

13.392.0005.2066
3.3.90.31.00.00

6630 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 6.300,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

13.392.0005.2066
3.3.90.39.00.00

6640 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 75.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

13.392.0005.2066
4.4.90.52.00.00

6650 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

13.392.0005.2096
3.3.90.30.00.00

6660 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE REALIZAÇÃO DA FENALAR
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 15.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

13.392.0005.2096
3.3.90.32.00.00

6670 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DE REALIZAÇÃO DA FENALAR
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

13.392.0005.2096
3.3.90.36.00.00

6680 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DE REALIZAÇÃO DA FENALAR
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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09
09.002

13.392.0005.2096
3.3.90.39.00.00

6690 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE REALIZAÇÃO DA FENALAR
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

12.364.0004.2057
3.3.90.39.00.00

6720 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR - FAMESUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 108.700,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.006

12.361.0004.2053
3.1.90.11.00.00

6830 00102 Fundeb 40%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.006

12.361.0004.2053
3.3.90.30.00.00

6965 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 14.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.006

12.361.0004.2053
3.3.90.30.00.00

6980 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 23.300,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.006

12.361.0004.2053
3.3.90.30.00.00

6990 00107 SALÁRIO - EDUCAÇÃO
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 4.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.006

12.361.0004.2053
3.3.90.33.00.00

7020 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 800,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.006

12.361.0004.2053
3.3.90.33.00.00

7030 00102 Fundeb 40%
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 97.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.006

12.361.0004.2053
3.3.90.33.00.00

7060 00107 SALÁRIO - EDUCAÇÃO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.006

12.361.0004.2053
3.3.90.39.00.00

7110 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 12.500,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.006

12.361.0004.2053
3.3.90.39.00.00

7150 00107 SALÁRIO - EDUCAÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 1.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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10
10.001

15.452.0006.2070
3.3.90.39.00.00

7420 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.451.0006.1072
4.4.90.51.00.00

7720 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
AMPLIAÇÃO DA REDE ELETRICA URBANA
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.451.0006.1075
4.4.90.51.00.00

7750 00612 Operações de Crédito Internas
OBRAS E INSTALAÇÕES
PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 261.755,48Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.451.0006.1075
4.4.90.51.00.00

7751 00988 CONV 856737/2017 - MCIDADES - RECAPEAMENTO ASFÁLTICO PEDRAS 
OBRAS E INSTALAÇÕES
PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 313.231,32Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.451.0006.1075
4.4.90.51.00.00

7752 00994 CONV 207/2018 SEDU - INFRAESTRUTURA URBANA
OBRAS E INSTALAÇÕES
PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 398.578,71Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0006.2078
3.3.90.30.00.00

8230 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0006.2078
3.3.90.36.00.00

8290 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0006.2083
3.3.90.30.00.00

8610 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0006.2083
3.3.90.39.00.00

8620 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 20.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0007.1092
4.4.90.51.00.00

8900 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
RESTAURAÇÃO E REVESTIMENTO DE ESTRADAS RURAIS
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 134.080,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0007.1094
4.4.90.51.00.00

8926 00620 TRANSFERÊNCIA CONV MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PONTE DO 
OBRAS E INSTALAÇÕES
CONSTRUÇÃO DE PONTES E PONTILHÕES
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 24.116,25Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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11
11.001

26.782.0007.1094
4.4.90.51.00.00

8927 00621 TRANSFERÊNCIA CONV MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PONTE DO 
OBRAS E INSTALAÇÕES
CONSTRUÇÃO DE PONTES E PONTILHÕES
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 24.116,25Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0007.2095
3.3.90.30.00.00

9040 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0007.2095
3.3.90.30.00.00

9051 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 38.800,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0007.2095
3.3.90.39.00.00

9070 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.0010.1127
4.4.90.51.00.00

9270 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS ESPORTIVOS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 23.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.0010.2125
3.1.90.05.00.00

9280 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 1.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.0010.2125
3.1.90.16.00.00

9300 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 500,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.0010.2125
3.3.90.30.00.00

9340 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 14.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.0010.2125
3.3.90.39.00.00

9380 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 16.300,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.0010.2128
3.3.90.31.00.00

9440 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS
SEDIAR E PARTICIPAR DE EVENTOS ESPORTIVOS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 6.500,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.0010.2128
3.3.90.39.00.00

9480 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
SEDIAR E PARTICIPAR DE EVENTOS ESPORTIVOS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 6.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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12
12.001

27.812.0010.2129
3.3.50.41.00.00

9490 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES
APOIO A ENTIDADES ESPORTIVAS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.0010.2129
3.3.90.32.00.00

9510 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
APOIO A ENTIDADES ESPORTIVAS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 23.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.243.0011.2150
3.3.90.30.00.00

9590 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTECIAL SOCIAL E SEG DA FAMILIA 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.0011.2151
3.3.90.32.00.00

9710 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTECIAL SOCIAL E SEG DA FAMILIA 4.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.0011.2151
3.3.90.40.00.00

9750 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTECIAL SOCIAL E SEG DA FAMILIA 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.0011.2151
4.4.90.52.00.00

9790 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTECIAL SOCIAL E SEG DA FAMILIA 6.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.0011.2160
3.3.90.30.00.00

10005 00929 FEAS BEN EVENTUAIS
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTECIAL SOCIAL E SEG DA FAMILIA 2.500,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.0011.2160
3.3.90.36.00.00

10030 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTECIAL SOCIAL E SEG DA FAMILIA 6.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.0011.2160
3.3.90.36.00.00

10031 00929 FEAS BEN EVENTUAIS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTECIAL SOCIAL E SEG DA FAMILIA 400,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.0011.2160
4.4.90.52.00.00

10052 00929 FEAS BEN EVENTUAIS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTECIAL SOCIAL E SEG DA FAMILIA 3.342,46Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.0011.2163
3.3.90.30.00.00

10100 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTECIAL SOCIAL E SEG DA FAMILIA 15.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Emitido por: DEONILDO DE NEZ, na versão: 5521 d 20/12/2018 11:26:42

Município de Laranjeiras do Sul - 2018
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:12

13
13.002

08.244.0011.2164
3.3.90.39.00.00

10235 00990 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTECIAL SOCIAL E SEG DA FAMILIA 3.190,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.0011.2172
3.3.50.41.00.00

10469 00930 FIA CRESCER
CONTRIBUIÇÕES
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPEXIDADE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTECIAL SOCIAL E SEG DA FAMILIA 5.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.0011.2172
3.3.50.41.00.00

10465 00990 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
CONTRIBUIÇÕES
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPEXIDADE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTECIAL SOCIAL E SEG DA FAMILIA 10.784,24Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.0011.2172
3.3.90.39.00.00

10531 00990 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPEXIDADE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTECIAL SOCIAL E SEG DA FAMILIA 190,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.003

08.243.0011.6156
4.4.90.52.00.00

10886 00984 FEAS INCENTIVO IV
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO CENTRO DA JUVENTUDE
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTECIAL SOCIAL E SEG DA FAMILIA 6.267,61Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.004

08.241.0011.2159
3.3.50.41.00.00

11120 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTECIAL SOCIAL E SEG DA FAMILIA 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.004

08.241.0011.2159
3.3.90.39.00.00

11165 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTECIAL SOCIAL E SEG DA FAMILIA 5.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0009.2110
3.3.90.30.00.00

11300 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 33.400,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0009.2110
3.3.90.30.00.00

11315 00975 CONV 137/2016 SEAB - AQUIS. ÓLEO DIESEL
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 6.798,87Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0009.2110
3.3.90.36.00.00

11340 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.002

18.541.0008.1100
4.4.90.52.00.00

11760 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
EQUIPAMENTOS PARA RECICLAGEM DO LIXO
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 27.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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14
14.002

18.541.0008.2102
3.1.90.11.00.00

11910 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 20.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.002

18.541.0008.2102
3.3.90.39.00.00

11980 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 80.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.002

18.541.0008.2102
3.3.90.40.00.00

11990 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 1.100,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.002

18.541.0008.2102
3.3.90.47.00.00

12000 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 18.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.003

18.541.0008.2120
3.3.90.30.00.00

12180 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENV E MEIO AMBIENTE
FUNDO MUNICIPAL DE DESENV E MEIO AMBIENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

17
17.001

04.124.0002.2006
3.1.90.11.00.00

12610 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA CONTROLADORIA INTERNA
COORDENADORIA DO CONTROLE INTERNO
CONTROLADORIA INTERNA 9.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

1.291.180,00
0,00
0,00

1.689.530,77
0,00

26.857,48
0,00
0,00

0,00
1.291.180,00
1.291.180,00

0,00
1.689.530,77

0,00
8.791,00

18.066,48

#
#
#
#
#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
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Lei/Ato nº 3272 - Decreto nº 81/2018 de 01/11/2018 Nº AnoEscopo

Lei: 3181 Lei ordinária Créditos Adicionais 46 2018
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 426.000,00426.000,00Suplementar

Despesa
02

02.002
02.092.0002.2005

3.1.90.13.00.00
290 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURIDICA 
ASSESSORIA JURIDICA 
GOVERNO MUNICIPAL 2.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.131.0002.2008
3.1.90.11.00.00

620 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.131.0002.2008
3.1.90.13.00.00

630 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 2.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

04.122.0002.2028
3.3.91.97.00.00

830 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO DE GOVERNO
GABINETE SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 1.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

04.122.0002.2016
3.1.90.13.00.00

1970 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 1.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.3.91.97.00.00

3285 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 22.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2039
3.1.90.11.00.00

3335 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 47.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2039
3.3.91.97.00.00

3455 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 4.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2040
3.3.91.97.00.00

3630 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 11.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2041
3.3.91.97.00.00

3790 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 2.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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08
08.001

10.302.0003.2043
3.3.90.30.00.00

4171 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE AMBULATÓRIAL E HOSPITALAR
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 47.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0004.2055
3.3.91.97.00.00

5115 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 38.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

13.392.0005.2066
3.3.90.31.00.00

6630 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 3.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0006.2078
3.3.90.36.00.00

8290 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 30.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0007.2095
3.1.90.11.00.00

8980 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 126.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0007.2095
3.3.91.97.00.00

9100 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 6.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.0010.2125
3.3.91.97.00.00

9410 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 1.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.0011.2151
3.1.90.13.00.00

9650 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTECIAL SOCIAL E SEG DA FAMILIA 4.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.0011.2151
3.3.91.97.00.00

9780 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTECIAL SOCIAL E SEG DA FAMILIA 7.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0009.2110
3.1.90.11.00.00

11240 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 63.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0009.2110
3.1.90.13.00.00

11250 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 3.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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14
14.001

20.606.0009.2110
3.1.91.13.00.00

11280 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 3.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0009.2110
3.3.91.97.00.00

11380 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 3.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

15
15.001

04.129.0002.2018
3.1.90.11.00.00

12320 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 30.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

15
15.001

04.129.0002.2018
3.1.91.13.00.00

12360 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 4.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

15
15.001

04.129.0002.2018
3.3.91.97.00.00

12400 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 3.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

90
90.999

99.999.0099.9999
9.9.99.99.00.00

12930 00999 Reserv as de Contingências
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTIGENCIA
RESERVA DE CONTINGENCIA 379.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

426.000,00
426.000,00

426.000,00
426.000,00

Acréscimo
Anulação
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Lei/Ato nº 3273 - Decreto nº 86/2018 de 28/11/2018 Nº AnoEscopo

Lei: 3317 Lei ordinária Créditos Adicionais 54 2018
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 1.321.200,001.321.200,00Suplementar

Despesa
05

05.001
04.122.0002.2028

3.1.90.11.00.00
750 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO DE GOVERNO
GABINETE SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 15.000,00Acréscimo

Reabertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

04.122.0002.2028
3.1.91.13.00.00

780 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO DE GOVERNO
GABINETE SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 1.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

22.661.0014.2137
3.1.91.13.00.00

890 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
APOIO AO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E EMPREENDEDORISMO
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 15.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0002.2011
3.1.90.11.00.00

1280 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 110.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0002.2011
3.1.90.13.00.00

1290 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 3.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

04.122.0002.2012
3.1.90.11.00.00

1610 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 21.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2032
3.3.90.32.00.00

2730 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 150.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2032
3.3.90.32.00.00

2751 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 39.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2034
3.3.90.30.00.00

2871 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO NUCLEO A SAUDE DA FAMILIA - NASF
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.1.90.11.00.00

3020 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 336.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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08
08.001

10.301.0003.2038
3.1.91.13.00.00

3081 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 9.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.3.90.32.00.00

3140 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 100.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.3.90.32.00.00

3151 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2039
3.1.90.13.00.00

3346 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 43.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2039
3.1.91.13.00.00

3376 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 4.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2040
3.1.90.11.00.00

3495 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 141.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2040
3.1.91.13.00.00

3541 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 14.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2047
3.3.90.30.00.00

3950 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO PAB FIXO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 38.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.304.0003.2033
3.1.90.11.00.00

4240 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 48.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.304.0003.2033
3.1.91.13.00.00

4320 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 4.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

10.301.0003.2045
3.1.90.11.00.00

4550 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 100.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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09
09.001

12.361.0004.1050
3.3.90.39.00.00

4720 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMAS DA REDE FISICA DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 1.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0004.2055
3.1.90.11.00.00

4950 00102 Fundeb 40%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 263.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0004.2055
3.1.91.92.00.00

5040 00102 Fundeb 40%
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 29.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0004.2055
3.3.90.30.00.00

5050 00102 Fundeb 40%
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 93.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0004.2056
3.1.90.13.00.00

5190 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 1.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0004.2061
3.1.90.11.00.00

5810 00102 Fundeb 40%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES EM CRECHES MUNICIPAIS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 33.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0004.2062
3.1.90.11.00.00

6000 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 92.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0004.2062
3.3.90.30.00.00

6080 00102 Fundeb 40%
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 250.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0004.2062
3.3.91.97.00.00

6220 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 6.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.006

12.361.0004.2053
3.1.90.11.00.00

6830 00102 Fundeb 40%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 47.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.006

12.361.0004.2053
3.1.91.13.00.00

6910 00102 Fundeb 40%
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 3.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Emitido por: DEONILDO DE NEZ, na versão: 5521 d 20/12/2018 11:28:30

Município de Laranjeiras do Sul - 2018
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:4

10
10.001

15.452.0006.2070
3.1.90.13.00.00

7330 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 2.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

06.182.0006.2080
3.1.90.11.00.00

7480 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE CORPO DE BOMBEIROS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 46.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.451.0006.1072
4.4.90.51.00.00

7720 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
AMPLIAÇÃO DA REDE ELETRICA URBANA
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 4.200,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0006.1077
4.4.90.52.00.00

7910 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE VEICULOS E CAMINHÕES
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 233.500,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0006.1087
3.3.90.39.00.00

8020 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL 
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 17.500,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0006.1087
4.4.90.52.00.00

8040 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL 
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0006.2083
3.1.90.11.00.00

8570 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 52.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0006.2083
3.1.91.13.00.00

8600 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 4.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0006.2083
3.3.90.39.00.00

8620 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 56.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0006.2083
3.3.91.97.00.00

8630 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 3.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0007.2095
3.1.90.13.00.00

8990 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 6.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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11
11.001

26.782.0007.2095
3.3.90.30.00.00

9040 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.0010.2125
3.1.90.11.00.00

9290 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 30.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.0010.2125
3.1.90.13.00.00

9295 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 4.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.0011.2151
3.1.90.11.00.00

9640 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTECIAL SOCIAL E SEG DA FAMILIA 115.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

17
17.001

04.124.0002.2006
3.3.91.97.00.00

12700 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DA CONTROLADORIA INTERNA
COORDENADORIA DO CONTROLE INTERNO
CONTROLADORIA INTERNA 200,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

1.321.200,00
1.321.200,00

1.321.200,00
1.321.200,00

Acréscimo
Anulação

Emitido por: DEONILDO DE NEZ, na versão: 5521 d 20/12/2018 11:28:30

Município de Laranjeiras do Sul - 2018
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 3274 - Decreto nº 87/2018 de 28/11/2018 Nº AnoEscopo

Autorização: 2545 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 63 2017
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 0,0063.603,50Remanejamento
Anulação de Dotações 63.603,500,00Remanejamento

Despesa
03

03.001
04.091.0002.2007

3.3.90.39.00.00
440 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA GERAL 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

23.691.0014.2136
3.3.90.30.00.00

1160 00511 Taxas - Prestação de Serv iços
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA AGENCIA DO TRABALHO
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 12.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0002.2022
3.3.90.39.00.00

1550 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
APOIO A EVENTOS FESTIVOS E COMEMORATIVOS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 12.103,50Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.1030
4.4.90.51.00.00

2550 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OBRAS E INSTALAÇÕES
AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE FISICA DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 6.500,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2034
3.1.90.11.00.00

2801 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO NUCLEO A SAUDE DA FAMILIA - NASF
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0004.2056
3.1.91.13.00.00

5250 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 103,50Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0004.2056
3.3.90.30.00.00

5305 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 6.500,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0007.1092
4.4.90.51.00.00

8900 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
RESTAURAÇÃO E REVESTIMENTO DE ESTRADAS RURAIS
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 40.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.002

18.541.0008.2101
3.3.90.39.00.00

11820 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE RECICLAGEM DO LIXO URBANO
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 40.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

63.603,50
0,00
0,00

0,00
63.603,50
63.603,50

#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
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Lei/Ato nº 3316 - Decreto nº 88/2018 de 28/11/2018 Nº AnoEscopo

Lei: 3181 Lei ordinária Créditos Adicionais 46 2018
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 2.000,00172.500,00Remanejamento
Anulação de Dotações 170.500,000,00Remanejamento

Despesa
02

02.002
02.092.0002.2005

3.1.90.13.00.00
290 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURIDICA 
ASSESSORIA JURIDICA 
GOVERNO MUNICIPAL 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.131.0002.2008
3.1.90.11.00.00

620 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.131.0002.2008
3.1.90.13.00.00

630 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 2.000,00Acréscimo

Abertura

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

04.122.0002.2028
3.3.91.97.00.00

830 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO DE GOVERNO
GABINETE SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 500,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

04.122.0002.2016
3.1.90.13.00.00

1970 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2039
3.3.91.97.00.00

3455 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2040
3.3.91.97.00.00

3630 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2041
3.3.91.97.00.00

3790 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0004.2055
3.3.91.97.00.00

5115 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 41.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0009.2110
3.1.90.11.00.00

11240 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 56.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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14
14.001

20.606.0009.2110
3.1.90.13.00.00

11250 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0009.2110
3.1.91.13.00.00

11280 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 4.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0009.2110
3.3.91.97.00.00

11380 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0009.2119
3.3.90.32.00.00

11700 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DO PLANO SAFRA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 172.500,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

15
15.001

04.129.0002.2018
3.1.90.11.00.00

12320 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 31.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

15
15.001

04.129.0002.2018
3.1.91.13.00.00

12360 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 4.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

15
15.001

04.129.0002.2018
3.3.91.97.00.00

12400 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

172.500,00
0,00
0,00

2.000,00
170.500,00
172.500,00

#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
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Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 67/2018-PMV

R A T I F I C A Ç Ã O   

O  Prefeito  Municipal  de  Virmond,  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições

legais  e  com  base  nos  memorandos,  justificativa  e  parecer  jurídico,  anexos,

RATIFICA  a  Dispensa  de  Licitação  n.º  67/2018-PMV ,  cujo  objeto  é  a

“contratação  de  empresa  para  realização  de  serviços  de  guincho  com

caminhão  prancha,  visando  o  transporte  de  escavadeira  hidráulica,  com

retirada  no  município  de  Curit iba-PR ”  e  ADJUDICA  o  objeto  a  empresa:

AMANDA CIVA, inscrita  no CNPJ n.º  22.853.982/0001-05 no valor total  de R$

3.513,60 (três mil quinhentos e treze reais e sessenta centavos).  

Virmond, 19 de dezembro de 2018.

NEIMAR GRANOSKI

Prefeito Municipal

      

MU N I C Í P I O D E NO V A LA R A N J E I R A S 
ES T A D O D O PA R A N Á 

CNPJ: 95. 587.648/0001 - 12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, C entro – CEP: 85350 - 000 

  Fone: ( 42) 36371148  

 

 

 

PORTARIA N° 45/2018, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

Ementa: Instaura Processo Administrativo 

Disciplinar conforme especifica. 

 

O Senhor JOSÉ LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica, Legislação Municipal e Constituição 

Federal, resolve. 

 

CONSIDERANDO o Memorando advindo da Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços 

Públicos. 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face do servidor 

Sr. D.R.P, o qual se envolveu em acidente de trânsito utilizando de veículo público, resultando em 

danos materiais.  

 

Art. 3º - Fica a Comissão nomeada pela Portaria nº 017 de 04 de abril de 2018, responsável 

pela apuração dos fatos descritos no art. 1°. 

 

Art. 4º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta Portaria, para 

apresentação de relatório conclusivo, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, em 20 de dezembro de 2018.

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 
DECRETO Nº 202, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

Concede licença para repouso a gestante. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 94 DA LEI Nº. 374/2004 DE 25 DE MAIO DE 2004 E SUAS 

ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº. 893/2012 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2012, 

DECRETA: 

Art. 1º CONCEDER Licença para repouso à gestante, por um período de 180 (cento 

e oitenta) dias a servidora pública municipal GICELE DA APARECIDA BELLO 

CARVALHO, ocupante do cargo efetivo de Professor, com início em 13 de dezembro de 

2018 e término em 10 de junho de 2019.  

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

13 de dezembro 2018. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeira, 19 de dezembro de 2018. 

 
 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2016 – PMNL 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2015 – PMNL 
 
O MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado a Rua Rio Grande do Sul, 2122, centro, 
Nova Laranjeiras, PR., inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal o Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da RG nº 1.328.459-8 do 
CPF/MF 240.909.729-49, residente e domiciliado na Rua São João Batista, daqui para frente denominado 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa INSTITUTO DE RADIOLOGIA CENTRO SUL LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ nº 13.715.920/0001-38, neste ato representada pela Sra. SIMONE APARECIDA PONTAROLO, 
brasileira, solteira, técnica em radiologia, natural de Cantagalo – Pr, portadora da Carteira de Identidade nº 
8.183.936-0-SSP/PR, inscrito no CPF nº 036.358.669-54, residente e domiciliado a Rua Domingos Soares, nº 
147, Vila Caçula, Município de Cantagalo – Pr, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato 
celebrado em 04 de janeiro de 2016, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato n°. 
04/2016 - PMNL, nos termos da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições da 
Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 69/2015 PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada 
pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente termo tem por objetivo a Prestação de Serviço de Locação de Conjunto Radiológico 

acompanhado de profissional/operador capacitado para atender as demandas da Secretaria de Saúde do 

Município de acordo com as especificações contidas na proposta de preços e termo de referência do Edital 

de Pregão Presencial 69/2015 - PMNL. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar a execução e vigência da prestação de serviços de locação de 

conjunto radiológico acompanhado de profissional/operador  no Centro de Saúde Municipal. 

CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência do contrato fica prorrogado por 12 meses, passado a vigorar até a data de 

31 de dezembro de 2019. Esse Termo Aditivo entra em vigência em 01 de janeiro de 2019. 

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratado, a importância de R$ 
70.800,00 (setenta mil e oitocentos reais), sendo R$ 5.900,00, passando o valor total contratual de R$ 
212.400,00 (Duzentos e doze mil e seiscentos reais), para R$ 283.200,00 (Duzentos e Oitenta e Três Mil e 
Duzentos Reais). 
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

Nova Laranjeiras, 20  de dezembro de 2018. 
 

 
             -------------------------------------                                                 -------------------------------------------------------- 

     JOSE LINEU GOMES                         SIMONE APARECIDA PONTAROLO           
      Contratante                                                                                   Contratada 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   __________________________
   

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2016 – PMNL 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2015 – PMNL 
 
O MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado a Rua Rio Grande do Sul, 2122, centro, Nova 
Laranjeiras, PR., inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o 
Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da RG nº 1.328.459-8 do CPF/MF 240.909.729-49, 
residente e domiciliado na Rua São João Batista, daqui para frente denominado simplesmente CONTRATANTE e a 
empresa INSTITUTO DE RADIOLOGIA CENTRO SUL LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 13.715.920/0001-38, neste ato 
representada pela Sra. SIMONE APARECIDA PONTAROLO, brasileira, solteira, técnica em radiologia, natural de 
Cantagalo – Pr, portadora da Carteira de Identidade nº 8.183.936-0-SSP/PR, inscrito no CPF nº 036.358.669-54, 
residente e domiciliado a Rua Domingos Soares, nº 147, Vila Caçula, Município de Cantagalo – Pr, doravante 
denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 04 de janeiro de 2016, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo do Contrato n°. 04/2016 - PMNL, nos termos da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições da Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 69/2015 PMNL, bem como nos termos 
da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes conforme segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente termo tem por objetivo a Prestação de Serviço de Locação de Conjunto Radiológico acompanhado de 

profissional/operador capacitado para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de acordo com 

as especificações contidas na proposta de preços e termo de referência do Edital de Pregão Presencial 69/2015 - 

PMNL. 

CLAUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE 
O presente termo Aditivo tem por objetivo o reajuste de 3,56 % de acordo com o INPC - Índices Nacional de Preços 

ao Consumidor (conforme tabela anexo). 

DESCRIÇÃO Valor Mensal Reajuste 

3,56% 

Valor 

Reajustado 

Diferença 

reajuste  

O presente termo tem por objetivo a Prestação de 

Serviço de Locação de Conjunto Radiológico. 
5.900,00 210,00 6.110,00 2.520,00 

 
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 
Em virtude do reajuste, fica aditivado ao valor contratual o montante de  R$ 2.520,00  (Dois Mil Quinhentos e Vinte 
Reais), passando o valor total contratual de  R$ 212.400,00 (Duzentos e doze mil e seiscentos reais), para R$ 
283.200,00 (Duzentos e Oitenta e Três Mil e Duzentos Reais), pra R$ 214.920,00 (Duzentos e Quatorze Mil, 
Novecentos e vinte reais). 
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, II, "d" da Lei nº 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente 

termo aditivo. 

Nova Laranjeiras, 20  de dezembro de 2018. 
 

 
             -------------------------------------                                                 -------------------------------------------------------- 

     JOSE LINEU GOMES                         SIMONE APARECIDA PONTAROLO                 
Contratante                                                                                   Contratada 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________    __________________________   
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

6º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 33/2015 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 31/2015 – PMNL 
 
O MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS,  Estado do Paraná, situado a Rua Rio Grande do Sul, 2122, centro, Nova 
Laranjeiras, PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o 
Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da RG nº 1.328.459-8 e do CPF/MF 
240.909.729-49, residente e domiciliado na Rua São João Batista, daqui para frente denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº 
07.151.208/0001-50, situada na localidade de São Luiz, s/nº, Zona Rural, Nova Esperança do Sudoeste - PR, CEP 
85.635-00, neste ato representado pela Senhora THAMARA CAROLINA CARNEIRO STANG, brasileira, solteira, 
portadora do CPF/MF nº 057.848.769-10 e cédula de identidade RG nº 10.842.772-8 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Av. Iguaçu, Nº 645, Centro - Nova Esperança do Sudoeste - PR, doravante denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 34/2015 - PMNL, celebrado 
em 14 de setembro de 2015, nos termos da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Edital Pregão Presencial n°. 31/2015 - PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação 
final de resíduos sólidos e recicláveis da Sede e do distrito de Guarani no Município de Nova Laranjeiras, de 
acordo com as especificações contidas na proposta de preços e termo de referência do Edital de Pregão 
Presencial 31/2015 PMNL. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar a execução e vigência da  prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos e recicláveis da Sede e do distrito de Guarani no 
Município de Nova Laranjeiras.  
 

CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência do contrato fica prorrogado por 90 dias, passado a vigorar até a data de 31 de 
março de 2.019. Esse Termo Aditivo terá vigência com inicio em 01 de janeiro de 2019.  
 
CLAUSULA QUARTA  – DO VALOR 
Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratado, a importância de R$ 86.911,80 
(Oitenta e Seis Mil Novecentos e Onze Reais e Oitenta Centavos), passando o valor total contratual de R$ 
1.060.733,70 (Hum milhão e Sessenta Mil, Setecentos e Trinta e Três Reais e Setenta Centavos), passando para 
R$ 1.147.645,50 (Hum Milhão Cento e Quarenta e Sete Mil, Seiscentos e Quarenta e Cinco Reais e Cinqüenta 
Centavos). 
 

CLAUSULA QUINTA  - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente 
termo aditivo. 
 

Nova Laranjeiras, 20 de dezembro de 2018. 
 

 
   ---------------------------------                                                                         ------------------------------------------------------- 

JOSE LINEU GOMES                                                         THAMARA CAROLINA CARNEIRO STANG 
Contratante                                               Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
 

_______________________________               __________________________ 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2018-PMNL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2018-PMNL 

 
Objeto:  Aquisição de materiais escolares para atender a  demanda das Escolas,  CMEIs  e 
Secretar ia  de Educação .  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr i to  no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à  Rua Rio Grande do Sul,  2122, Centro,  Nova 
Laranjeiras,  Estado do Paraná,  neste ato representada pelo Prefeito  Municipal ,  Sr .  JOSÉ 
LINEU GOMES ,  portador da Carteira  de Ident idade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 
240.909.729-49. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa ANDERPEL 
PAPELARIA LTDA -  EPP ,  com sede na Rua Erechim nº 1725, Sa la  Com. Térrea 02,  CEP 85.812-
260, Cascavel -  Pr  e  inscr ita  no CNPJ sob nº 85.514.214/0001-39 ,  representado pelo  Sr .  
ANGELO LUIZ  ANDERLE ,  portador  da Carteira  de Identidade RG nº 4.959.544-1 SSP/PR e 
CPF/MF sob o nº 813.414.409-82, à  saber: 

 

ANDERPEL PAPELARIA LTDA - EPP 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço 
total 

1 1 ALFINETE EM ACO NIQUELADO Nº 29 
EMBALAGEM COM 50 GRAMAS   

ACC CX 60,00 7,50 450,00 

1 4 APAGADOR PARA QUADRO NEGRO 
COM ESTOJO EM MADEIRA   

SOUZA UN 50,00 5,25 262,50 

1 7 BARBANTE COLORIDO Nº 8 ROLO 700 
GRAMAS 85% ALGODAO 15% OUTRAS 
FIBRAS Barbante colorido nº 8 rolo, peso entre 600 
e 700 gramas 85% algodão 15% outras fibras.    

EUROROMA UN 60,00 17,50 1.050,00 

1 9 BOBINA DE PAPEL KRAFT  Cor marrom, 
acetinado, gramatura 80 G/m², largura 60cm com 
peso aproximado de 8,5kg.  

SAFRA UN 40,00 84,00 3.360,00 

1 22 CLIPS NIQUELADO Nº 3/0 EMBALAGEM 
COM 500 GRAMAS   

NEW CX 20,00 11,50 230,00 

1 23 CLIPS NIQUELADO Nº 6/0 EMBALAGEM 
COM 500 GRAMAS   

NEW CX 20,00 11,50 230,00 

1 43 ENVELOPE SACO 22,5 X 32,5CM - COR 
PARDO Envelope saco cor pardo, papel sulfite 90 
gramas, tamanho 22,5 x 32,5cm.  

SCRITY UN 250,00 0,24 60,00 

1 44 ENVELOPE SACO 25 X 33CM - COR 
AMARELO Envelope saco cor amarelo, papel 
sulfite 90 gramas, tamanho 25 x 33cm.  

SCRITY UN 250,00 0,34 85,00 

1 45 ESPIRAL PARA ENCADERNACAO 17MM 
COR PRETO   

MARES UN 100,00 0,37 37,00 

1 46 ESPIRAL PARA ENCADERNACAO 23MM 
COR PRETO   

MARES UN 100,00 0,53 53,00 

1 48 FITA ADESIVA CREPE 18MM X 50M   ADELBRAS UN 140,00 3,20 448,00 

1 51 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X 
50M   

ADELBRAS UN 100,00 3,70 370,00 

1 54 GIZAO DE CERA JUMBO EMBALAGEM 
COM 15 CORES Gizão de cera jumbo 
embalagem com 15 cores. (composição: ceras, 
pigmentos e carga inerte, produto não perecível, 
fórmula resistente a quebra, embalagem com 15 

FABER CX 900,00 6,05 5.445,00 
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unidades/130 gramas). Selo do Inmetro OCP 0006. 

Produto não tóxico.  

1 58 LAPIS PRETO Nº 02 sextavado, confeccionado 
em madeira reflorstada, revestido com material 
ceramico e grafite resistente fixado a madeira, 
medindo 02mm de espesura; o produto devera 
atender as seguintes dimensoes: 175 mm X 07mm 
(comprimento X diametro).  

FABER 
CASTELL 

UN 8,00 1,00 8,00 

1 65 PAPEL ADESIVO TRANSPARENTE 
CONTACT 25 METROS  

COLACRIL UN 100,00 109,10 10.910,00 

1 68 PAPEL SULFITE A-4 EMBALAGEM C/500 
FOLHAS COR AMARELO Papel sulfite A-4 
(210 x 297mm), cor amarelo, alcalino, gramatura 75, 
livre de cloro elementar, produzido com florestas 
100% plantadas e renováveis. Embalagem com 500 
folhas, com certificação ISO 9001/14001.  

CHAMEX PC 50,00 29,80 1.490,00 

1 69 PAPEL SULFITE A-4 EMBALAGEM C/500 
FOLHAS COR AZUL Papel sulfite A-4 (210 x 
297mm), cor azul, alcalino, gramatura 75, livre de 
cloro elementar, produzido com florestas 100% 
plantadas e renováveis. Embalagem com 500 folhas, 
com certificação ISO 9001/14001.  

CHAMEX PC 50,00 29,80 1.490,00 

1 71 PERCEVEJO NIQUELADO EMBALAGEM 
C/100 UNIDADES   

PRAYON CX 50,00 2,80 140,00 

1 72 PERFURADOR DE PAPEL 40 FOLHAS 
Perfurador de papel; produzido liga metálica 
duralumínio fundido, cavalete duplo, capacidade de 
perfurar aproximadamente 40 folhas.  

MASTERPRINT UN 50,00 43,90 2.195,00 

1 77 PINCEL PARA PINTURA EM TECIDO 
CABO VERMELHO Nº 10 ceda tipo orelha 
de boi, ceda natural.  

TIGRE UN 60,00 9,90 594,00 

1 78 PINCEL PARA PINTURA EM TECIDO 
CABO VERMELHO Nº 6 ceda tipo orelha de boi, 
ceda natural.  

TIGRE UN 60,00 7,90 474,00 

1 79 PINCEL PARA PINTURA EM TECIDO 
CABO VERMELHO Nº 8 ceda tipo orelha de boi, 
ceda natural.  

TIGRE UN 60,00 8,90 534,00 

1 84 TESOURA EM ACO INOX 12,5 CM Tesoura 
em aço inox medindo aproximadamente 12,5cm, cabo 
em polipropileno e ponta arredondada.  

TRAMONTINA UN 900,00 6,65 5.985,00 

TOTAL 35.900,50 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
 
O va lor tota l  contratado é de R$ 35.900,50 (Trinta e  Cinco Mil e  Novecentos Reais  e   
C inqüenta centavos) .  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2039  ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01800 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
01810 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
01820 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
 
12.361.0007.2042 ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02100 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
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02110 E 00102  FUNDEB 40% 
02120 E 00103  5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 
02130 E 00104  Demais Impostos Vinculados á Educação Básica 25% 
02140 E 00107  Salário-Educação 
02150 E 00115  PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola 
02160 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02170 E 00103  5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 
02180 E 00104  Demais Impostos Vinculados á Educação Básica 25% 
02190 E 00107  Salário-Educação 
 
12.365.0007.2049 ATIVIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02470 E 00103  5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 
 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
prazo de va l idade da Ata  de Registro  de Preços será  de 12 (doze)  meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  

Nova Laranjeiras,  20 de dezembro de 2018.  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2018-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2018-PMNL 
 

Objeto:  Aquisição de materiais escolares para atender a  demanda das Escolas,  CMEIs  e 
Secretar ia  de Educação .  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr i to  no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à  Rua Rio Grande do Sul,  2122, Centro,  Nova 
Laranjeiras,  Estado do Paraná,  neste ato representada pelo Prefeito  Municipal ,  Sr .  JOSÉ 
LINEU GOMES ,  portador da Carteira  de Ident idade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 
240.909.729-49. 
 

A empresa SOL EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO LTDA -  EPP ,  com sede na rua Inácio 
Karpinski ,  Nº 1276,  CEP: 85.045-000 Guarapuava - Pr  e  inscrita no CNPJ sob nº 
75.997.858/0001-71 ,  representado pelo Sr.  CELSO STACHEIRA ,  portador da Carteira de 
Ident idade RG nº 657.216 e CPF/MF sob o nº 149.877.169-68, à  saber:  

 
SOL EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO LTDA - EPP 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço 
total 

1 2 ALFINETE PARA MAPA Branco, 15mm, caixa 
com 50 unidades.  

IARA CX 100,00 6,30 630,00 

1 8 BASTAO DE COLA QUENTE INCOLOR 
7,4MM X 30CM   

JOCAR UN 500,00 0,74 370,00 

1 20 CAPA PLASTICA PARA 
ENCARDENACAO EM PVC 
TRANSPARENTE E INDEFORMAVEL   

ALAPLAST UN 1.000,00 0,56 560,00 

1 37 CONTRA-CAPA PARA ENCADERNACAO 
TAMANHO A-4 COR PRETA   

ALAPLAST UN 1.000,00 0,59 590,00 

1 40 E V A EM CHAPA DE 2MM X 40 X 60CM 
(ESTAMPADO)   

LEO E LEO UN 600,00 5,18 3.108,00 

1 42 ELÁSTICO  Super amarelo, 25g.  RED BOR UN 55,00 4,45 244,75 

1 57 LAPIS DE COR LONGO EMBALAGEM 
C/12 UNIDADES Lápis de cor longo embalagem 
com 12 unidades. (composição: ecolápis de cor, 
pigmentos, carga inerte, ceras, madeira reflorestada 
com certificado FSC). Selo do inmetro OCP 0006. 
Produto não tóxico.  

FABERCASTELL CX 600,00 15,50 9.300,00 

1 62 LIVRO PONTO 100 FOLHAS TAMANHO 
OFICIO   

SÃO 
DOMINGOS 

UN 10,00 19,88 198,80 

1 64 PAPEL ADESIVO ESTAMPADO 
CONTACT 10 METROS  

VMP UN 50,00 76,00 3.800,00 

1 70 PAPEL VERGE 180 GRAMAS TAMANHO 
A-4 EMBALAGEM C/50 FOLHAS (palha e 
marfim).  

OFFPAPER CX 200,00 16,85 3.370,00 

1 82 SUPORTE PARA FITA ADESIVA 
GRANDE COR PRETO Lâmina com corte a 
laser, Base anti-derrapante, Permite acoplamento de 
fitas com diâmetros de 1" e 3", especial para corte de 
fita de polipropileno, onde a função da lâmina é mais 
exigida, totalmente lacrado, evitando o descolamento 
do material utilizado como peso. Capacidade: Rolos 
de fitas medindo: 12x33, 12x50, 12x65, 19x50, 19x65, 
20x50 e 25x50 (todas em mm). Composição: Lâmina 

de aço inox e corpo injetado em poliestireno.  

WALEU UN 40,00 25,45 1.018,00 

1 87 TINTA PARA CARIMBO 42ML COR RADEX UN 10,00 3,99 39,90 
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PRETA   

TOTAL 23.229,45 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
 
O va lor tota l  contratado é de R$ 23.229,45 (Vinte  e  Três Mil ,  Duzentos e Vinte Nove Reais 
e  Quarenta e  Cinco Centavos) .  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2039  ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01800 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
01810 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
01820 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
 
12.361.0007.2042 ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02100 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02110 E 00102  FUNDEB 40% 
02120 E 00103  5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 
02130 E 00104  Demais Impostos Vinculados á Educação Básica 25% 
02140 E 00107  Salário-Educação 
02150 E 00115  PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola 
02160 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02170 E 00103  5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 
02180 E 00104  Demais Impostos Vinculados á Educação Básica 25% 
02190 E 00107  Salário-Educação 
 
12.365.0007.2049 ATIVIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02470 E 00103  5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 
 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
prazo de va l idade da Ata  de Registro  de Preços será  de 12 (doze)  meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  

Nova Laranjeiras,  20 de dezembro de 2018.  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2018-PMNL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2018-PMNL 

 
Objeto:  Aquisição de materiais escolares para atender a  demanda das Escolas,  CMEIs  e 
Secretar ia  de Educação .  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr i to  no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à  Rua Rio Grande do Sul,  2122, Centro,  Nova 
Laranjeiras,  Estado do Paraná,  neste ato representada pelo Prefeito  Municipal ,  Sr .  JOSÉ 
LINEU GOMES ,  portador da Carteira  de Ident idade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 
240.909.729-49. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa ANA C. L .  TERRES 
RODRIGUES & CIA LTDA ,  com sede na Rua Santa  Catar ina nº 1639, Centro,  Nova Laranjeiras 
-  Pr ,  CEP 85.350-000, inscri ta  no CNPJ sob nº.  01.952.311/0001-13 ,  representado pelo Sr . 
ELIEZE RODRIGUES ,  portador  da Carteira  de Ident idade RG nº.  5.844.153-8 SSP/PR e 
CPF/MF sob o  nº.  787.227.059-53, residente e domici l iado na Rua Santa  Catar ina,  1639, 
Centro,  Nova Laranjeiras -  Pr ,  CEP 85.350-000, à  saber: 
 

ANA C.L.TERRES RODRIGUES & CIA LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unid Quant Preço Preço total 

1 3 ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 3  CARBINK UN 12,00 6,50 78,00 

1 5 APONTADOR DE LAPIS Apontador de lápis sem 
deposito com 1 furo, formato retangular 28 x 16 x 12mm. 
(composição: resinas termoplásticas e lâmina de aço 
carbonado). Selo do inmetro OCP 0006.  

FABER 
CASTELL 

UN 2.400,00 1,45 3.480,00 

1 11 CADERNO DE CALIGRAFIA BROCHURA 40 
FOLHAS caderno caligrafia brochura 40 folhas Caderno 
de caligrafia brochura 40 folhas. Especificações: Caderno 
de caligrafia brochura, capa flexível, 40 folhas, formato 202 
x 144mm, 56 g/m² nas folhas e capa/contra-capa em papel 
supremo supremo 250 g/m² em cores lisas  

CREDEAL UN 500,00 1,30 650,00 

1 12 CADERNO DE DESENHO ESPIRAL 96 
FOLHAS Caderno de desenho, espiral, tamanho 
275x200 mm, 96 folhas.  

JANDAIA UN 500,00 5,80 2.900,00 

1 13 CADERNO DE LINGUAGEM BROCHURA 48 
FOLHAS Caderno de linguagem brochura 48 folhas. 
Especificações: Caderno de linguagem brochura, 23 
pautas, 48 folhas, formato 140 x 200mm, gramatura 56 
G/m² nas folhas e capa/contra-capa composta por papel 

cartão supremo gramatura 250 G/m² em cores lisas.  

CREDEAL UN 1.000,00 1,30 1.300,00 

1 21 CARTOLINA 140 GRAMAS FORMATO 50,5 X 
66,5CM (VARIAS CORES)  

JANDAIA UN 1.000,00 0,47 470,00 

1 25 COLA BRANCA LIQUIDA 1KG Especificações: 
Cola branca líquida 1kg, lavável, para uso em madeira, 
papel, cartolina e papelão. (composição: acetato de 
polivinila). Selo do inmetro OCP 0003.  Produto não tóxico.  

FRAMA UN 50,00 11,85 592,50 

1 26 COLA COLORIDA 23 GRAMAS COR 
AMARELA Cola colorida 23 gramas cor amarela. 
Especificações: Cola colorida solúvel em água, 
acabamento brilhante. Para fazer colagens, relevos 
coloridos e pintar sobre o papel. (composição: Resina de 
PVA e pigmentos, embalagem com 23 gramas). Selo do 
Inmetro OCP 0046. Produto não tóxico.  

ACRILEX UN 70,00 1,28 89,60 

1 27 COLA COLORIDA 23 GRAMAS COR AZUL 
Cola colorida 23 gramas cor azul. Especificações: Cola 
colorida solúvel em água, acabamento brilhante. Para fazer 

ACRILEX UN 70,00 1,28 89,60 
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colagens, relevos coloridos e pintar sobre o papel. 
(composição: Resina de PVA e pigmentos, embalagem 
com 23 gramas). Selo do Inmetro OCP 0046. Produto não 
tóxico.  

1 28 COLA COLORIDA 23 GRAMAS COR VERDE 
Cola colorida 23 gramas cor verde. Especificações: Cola 
colorida solúvel em água, acabamento brilhante. Para fazer 
colagens, relevos coloridos e pintar sobre o papel. 
(composição: Resina de PVA e pigmentos, embalagem 
com 23 gramas). Selo do Inmetro OCP 0046. Produto não 
tóxico.  

ACRILEX UN 70,00 1,28 89,60 

1 29 COLA COLORIDA 23 GRAMAS COR 
VERMELHA Cola colorida 23 gramas cor vermelha. 
Especificações: Cola colorida solúvel em água, 
acabamento brilhante. Para fazer colagens, relevos 
coloridos e pintar sobre o papel. (composição: Resina de 
PVA e pigmentos, embalagem com 23 gramas). Selo do 

Inmetro OCP 0046. Produto não tóxico.  

ACRILEX UN 100,00 1,28 128,00 

1 30 COLA COM GLITER 35 GRAMAS COR AZUL 
Cola com gliter 35 gramas cor azul. Especificações: Cola 
com gliter lavável para aplicação em papel, papel cartão e 
cartolina. (composição: Resina de PVA, gliter e 
conservante tipo benzotiazol, embalagem com 35 gramas). 
Selo do Inmetro OCP 0046.  

ACRILEX UN 100,00 3,24 324,00 

1 31 COLA COM GLITER 35 GRAMAS COR 
DOURADA Cola com gliter 35 gramas cor dourada. 
Especificações: Cola com gliter lavável para aplicação em 
papel, papel cartão e cartolina. (composição: Resina de 
PVA, gliter e conservante tipo benzotiazol, embalagem com 
35 gramas). Selo do Inmetro OCP 0046.  

ACRILEX UN 100,00 3,24 324,00 

1 32 COLA COM GLITER 35 GRAMAS COR 
PRATA Cola com gliter 35 gramas cor prata. 
Especificações: Cola com gliter lavável para aplicação em 
papel, papel cartão e cartolina. (composição: Resina de 
PVA, gliter e conservante tipo benzotiazol, embalagem com 
35 gramas). Selo do Inmetro OCP 0046.  

ACRILEX UN 100,00 3,24 324,00 

1 33 COLA COM GLITER 35 GRAMAS COR 
VERMELHA Cola com gliter 35 gramas cor vermelha. 
Especificações: Cola com gliter lavável para aplicação em 
papel, papel cartão e cartolina. (composição: Resina de 
PVA, gliter e conservante tipo benzotiazol, embalagem com 
35 gramas). Selo do Inmetro OCP 0046.  

ACRILEX UN 100,00 3,24 324,00 

1 34 COLA COM GLITER 35 GRAMAS INCOLOR 
Cola com gliter 35 gramas incolor. Especificações: Cola 
com gliter lavável para aplicação em papel, papel cartão e 
cartolina. (composição: Resina de PVA, gliter e 
conservante tipo benzotiazol, embalagem com 35 gramas). 
Selo do Inmetro OCP 0046.  

ACRILEX UN 100,00 3,24 324,00 

1 36 COLA PARA EVA E ISOPOR 35 GRAMAS Cola 
para eva e isopor 35 gramas Especificações: Cola para 
trabalhos de colagem em EVA e isopor. Possui um 
exclusivo bico aplicador que facilita a aplicação, além de 
ser mais econômico. Solúvel em álcool. Secagem no ar. 
Embalagem com 35 gramas.   

ACRILEX UN 150,00 2,30 345,00 

1 39 E V A COM GLITER EM CHAPA DE 2MM X 40 
X 60CM (VARIAS CORES)   

DUB FLEX UN 600,00 4,78 2.868,00 

1 41 E V A EM CHAPA DE 2MM X 40 X 60CM 
(VARIAS CORES)   

DUB FLEX UN 600,00 1,55 930,00 

1 47 ESTILETE CORPO EM METAL TAMANHO 
GRANDE. 

TRAMONTI
NA 

UN 50,00 12,65 632,50 

1 49 FITA ADESIVA DUPLA FACE 16MM X 30M   ADELBRAS UN 140,00 7,40 1.036,00 

1 50 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X 
50M   

ADELBRAS UN 20,00 1,38 27,60 

1 52 GIZ BRANCO EMBALAGEM C/50 UNIDADES 
Giz branco embalagem c/50 unidades. Especificações: Giz 
colorido, cilíndrico, plastificado, anti-alérgico tamanho 

DELTA CX 300,00 2,98 894,00 
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aproximado de 81 x 10mm. (composição: gipsita 
desidratada, água e plastificante), embalagem com 50 
unidades/255 gramas. Produto não tóxico.  

1 61 LIVRO ATA 50 FOLHAS   FORONI UN 40,00 8,50 340,00 

1 66 PAPEL CREPON 48 X 2M   V.M.P UN 300,00 0,85 255,00 

1 73 PINCEL ATOMICO GROSSO COR AZUL Pincel 
atômico grosso na cor azul, com ponta triângular, com três 
espessuras de escrita sendo 2,0mm, 4,5mm, e 8mm. 
(composição: resinas termoplásticas, tinta à base de álcool, 
corantes, resinas, solventes, aditivos e ponta de feltro. 
Marcadores com tinta permanente, ideal para escrever, 
desenhar e marcar. Com diâmetro de 62mm). Selo do 
inmetro OCP 0046.  

BIC UN 50,00 2,70 135,00 

1 74 PINCEL ATOMICO GROSSO COR PRETO 
Pincel atômico grosso na cor preto, com ponta triângular, 
com três espessuras de escrita sendo 2,0mm, 4,5mm, e 
8mm. (composição: resinas termoplásticas, tinta à base de 
álcool, corantes, resinas, solventes, aditivos e ponta de 
feltro. Marcadores com tinta permanente, ideal para 
escrever, desenhar e marcar. Com diâmetro de 62mm). 
Selo do inmetro OCP 0046.  

BIC UN 50,00 2,70 135,00 

1 75 PINCEL ATOMICO GROSSO COR VERDE 
Pincel atômico grosso na cor verde, com ponta triângular, 
com três espessuras de escrita sendo 2,0mm, 4,5mm, e 
8mm. (composição: resinas termoplásticas, tinta à base de 
álcool, corantes, resinas, solventes, aditivos e ponta de 
feltro. Marcadores com tinta permanente, ideal para 
escrever, desenhar e marcar. Com diâmetro de 62mm). 
Selo do inmetro OCP 0046.  

BIC UN 50,00 2,70 135,00 

1 76 PINCEL ATOMICO GROSSO COR 
VERMELHO Pincel atômico grosso na cor vermelho, 
com ponta triângular, com três espessuras de escrita sendo 
2,0mm, 4,5mm, e 8mm. (composição: resinas 
termoplásticas, tinta à base de álcool, corantes, resinas, 
solventes, aditivos e ponta de feltro. Marcadores com tinta 
permanente, ideal para escrever, desenhar e marcar. Com 
diâmetro de 62mm). Selo do inmetro OCP 0046.  

BIC UN 50,00 2,70 135,00 

1 80 PISTOLA COLA QUENTE (FINA) 80W, 110 V, 
bastão 7,5 x 300mm (fino).  

LEONORA UN 100,00 13,90 1.390,00 

1 86 TINTA GUACHE LAVAVEL 250ML (VARIAS 
CORES) Tinta guache lavável 250ml (várias cores). 
(composição: resina, água, pigmentos, carga e conservante 
tipo benzotiazol). Selo do Inmetro OCP 006. Produto não 

tóxico indicado para crianças acima de 3 anos.  

MARIPEL UN 600,00 4,10 2.460,00 

TOTAL 23.205,40 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
 
O va lor tota l  contratado é de R$ 23.205,40 (Vinte e  Três Mil  Duzentos e  Cinco Reais e 
Quarenta Centavos) .  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2039  ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01800 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
01810 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
01820 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
 
12.361.0007.2042 ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02100 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02110 E 00102  FUNDEB 40% 
02120 E 00103  5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 
02130 E 00104  Demais Impostos Vinculados á Educação Básica 25% 
02140 E 00107  Salário-Educação 
02150 E 00115  PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola 
02160 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02170 E 00103  5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 
02180 E 00104  Demais Impostos Vinculados á Educação Básica 25% 
02190 E 00107  Salário-Educação 
 
12.365.0007.2049 ATIVIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02470 E 00103  5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 
 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
prazo de va l idade da Ata  de Registro  de Preços será  de 12 (doze)  meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  

Nova Laranjeiras,  20 de dezembro de 2018.  

 

1 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2018-PMNL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2018-PMNL 

 
Objeto:  Aquisição de materiais escolares para atender a  demanda das Escolas,  CMEIs  e 
Secretar ia  de Educação .  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr i to  no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à  Rua Rio Grande do Sul,  2122, Centro,  Nova 
Laranjeiras,  Estado do Paraná,  neste ato representada pelo Prefeito  Municipal ,  Sr .  JOSÉ 
LINEU GOMES ,  portador da Carteira  de Ident idade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 
240.909.729-49. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa C. SILVER IO SIMÃO 
EIRELI  -  ME ,  inscr ita  no CNPJ nº 08.490.629/0001-79 ,  neste ato  representada pelo Sr .  
CLEBER SILVERIO SIMÃO, brasi leiro,  portador da Carteira  de Ident idade RG nº 8.413.298-5, 
inscr ito no CPF nº 045.177.619-40, residente e domici l iado na Av.  São João, nº 145B, 
Centro,  CEP:  86.930-000- São João do Iva í  -  Pr,  à saber: 
 
 

C. SILVERIO SIMÃO EIRELI - ME 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unid Quant Preço Preço total 

1 6 BALAO LISO Nº 7 EMBALAGEM C/50 UNIDADES 
(VARIAS CORES) Balão liso nº 7 embalagem c/50 unidades (várias 
cores).  

PARANÁ 
LATEX 

PC 50,00 8,94 447,00 

1 10 BORRACHA BRANCA Nº 60 EMBALAGEM C/60 
UNIDADES Borracha branca nº 60 embalagem c/60 unidades. 
Especificações: Composição: borracha natural. Selo do inmetro OCP 
0006. Produto não tóxico.  

REDBOR CX 60,00 19,95 1.197,00 

1 18 CANETA PARA RETROPROJETOR 2,0mm, ponta de poliéster 
2,0 mm, tinta a base de alcool, tinta resistente a água, medida 
aproximada de 14,5cm.  

BRW UN 50,00 3,78 189,00 

1 24 COLA BRANCA LIQUIDA 110 GRAMAS Cola branca líquida 
110 gramas, lavável, para uso em madeira, papel, cartolina e papelão. 
(composição: acetato de polivinila). Selo do inmetro OCP 0003. Produto 
não tóxico.  

FRAMA UN 500,00 2,75 1.375,00 

1 38 CORRETIVO LIQUIDO A BASE DE AGUA 18ML Obs: 
Apresentar amostra.  

RADEX UN 200,00 2,19 438,00 

1 53 GIZ COLORIDO EMBALAGEM C/50 UNIDADES Giz 
colorido embalagem c/50 unidades. Especificações: Giz colorido, 
cilíndrico, plastificado, anti-alérgico tamanho aproximado de 81 x 10mm. 
(composição: gipsita desidratada, água e plastificante), embalagem com 
50 unidades/255 gramas. Produto não tóxico.  

SETE 
BELO 

CX 250,00 3,48 870,00 

1 55 GRAMPEADOR 26/6 BASE DE 20CM - 1ª LINHA  BRW UN 50,00 38,00 1.900,00 

1 63 MASSA DE MODELAR 12 CORES 180 GRAMAS 
Especificações: Massa de modelar, 12 cores, macia, para trabalhos de 
modelagem e podendo ser reaproveitada. (composição: parafinas, ceras 
e pigmentos atóxicos embalagem com 12 unidades/180 gramas). Selo 
do Inmetro OCP 0006. Produto não tóxico.  

ACRILEX CX 300,00 3,80 1.140,00 

TOTAL 7.556,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
 
O va lor tota l  contratado é de R$ 7.556,00 (Sete Mil  Quinhentos e  Cinqüenta e  Seis  Reais) .  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2039  ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01800 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
01810 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
01820 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
 
12.361.0007.2042 ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02100 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02110 E 00102  FUNDEB 40% 
02120 E 00103  5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 
02130 E 00104  Demais Impostos Vinculados á Educação Básica 25% 
02140 E 00107  Salário-Educação 
02150 E 00115  PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola 
02160 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02170 E 00103  5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 
02180 E 00104  Demais Impostos Vinculados á Educação Básica 25% 
02190 E 00107  Salário-Educação 
 
12.365.0007.2049 ATIVIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02470 E 00103  5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 

 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
prazo de va l idade da Ata  de Registro  de Preços será  de 12 (doze)  meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  

Nova Laranjeiras,  20 de dezembro de 2018.  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2018-PMNL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2018-PMNL 

 
Objeto:  Aquisição de materiais escolares para atender a  demanda das Escolas,  CMEIs  e 
Secretar ia  de Educação .  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr i to  no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à  Rua Rio Grande do Sul,  2122, Centro,  Nova 
Laranjeiras,  Estado do Paraná,  neste ato representada pelo Prefeito  Municipal ,  Sr .  JOSÉ 
LINEU GOMES ,  portador da Carteira  de Ident idade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 
240.909.729-49. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa GEFERSON JUNIOR 
WOGNEI -  ME ,  com sede na Av. João Ferreira Neves , Nº 3037, CEP:  85.148-000 e inscrita  
no CNPJ sob nº 07.481.107/0001-48 ,  representado pelo Sr.  GEFERSON JUNIOR WOGNEI ,  
portador da Carteira de Identidade RG nº 8.171.079-1 e CPF/MF sob o nº 041.420.939-
75, à  saber:  
 

GEFERSON JUNIOR WOGNEI - EPP 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unid Quant Preço Preço total 

1 14 CANETA ESFEROGRAFICA COR AZUL 
EMBALAGEM C/50 UNIDADES Caneta 
esferogrtafica cor azul emballagem c/50unidades 
Especificações: Caneta esferográfica cristal, cor azul, 
hexagonal com tampa antiasfixiante, ponta de latão, 
esfera de tungstênio. (composição: Resinas 
termoplásticas, tinta a base de corantes orgânicos e 
solventes). Embalagem com 50 unidades. Selo do 
Inmetro OCP 006.  

BIC CX 20,00 39,80 796,00 

1 15 CANETA ESFEROGRAFICA COR PRETA 
EMBALAGEM C/50 UNIDADES Caneta 
esferografica cor preta embalagem c/50 unidades 
Especificações: Caneta esferográfica cristal, cor 
preta, hexagonal com tampa antiasfixiante, ponta de 
latão, esfera de tungstênio. (composição: Resinas 
termoplásticas, tinta a base de corantes orgânicos e 
solventes). Embalagem com 50 unidades. Selo do 

Inmetro OCP 006.  

BIC CX 10,00 39,80 398,00 

1 16 CANETA MARCA TEXTO COR AZUL  BIC UN 25,00 1,79 44,75 

1 17 CANETA MARCA TEXTO COR VERDE  BIC UN 25,00 1,79 44,75 

1 35 COLA INSTANTANEA MULTIUSO 20 GR  ALMASUPER UN 100,00 8,10 810,00 

1 56 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 
EMBALAGEM C/5.000 UNIDADES  

BRW CX 20,00 4,75 95,00 

1 67 PAPEL SULFITE A-4 EMBALAGEM 
C/5.000 FOLHAS COR BRANCO Papel 
sulfite A-4 (210 x 297mm), cor branco, alcalino, 
gramatura 75, livre de cloro elementar, produzido 
com florestas 100% plantadas e renováveis. 
Embalagem com 10 pacotes de 500 folhas, com 

certificação ISO 9001/14001.  

COPIMAX CX 300,00 203,00 60.900,00 

1 81 REGUA TRANSPARENTE 30CM Régua 
transparente 30cm, um lado medida em centímetros 
e outro lado medida em polegadas, embalagem 
plastificada e embalada individualmente, 100% 
polystyrene.  

WALEU UN 900,00 1,68 1.512,00 

TOTAL 64.600,50 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
 
O va lor tota l  contratado é de R$ 64.600,50 (Sessenta e  Quatro Mil e  Seiscentos reais  e 
Cinqüenta Centavos) .  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2039  ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01800 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
01810 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
01820 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
 
12.361.0007.2042 ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02100 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02110 E 00102  FUNDEB 40% 
02120 E 00103  5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 
02130 E 00104  Demais Impostos Vinculados á Educação Básica 25% 
02140 E 00107  Salário-Educação 
02150 E 00115  PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola 
02160 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02170 E 00103  5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 
02180 E 00104  Demais Impostos Vinculados á Educação Básica 25% 
02190 E 00107  Salário-Educação 
 
12.365.0007.2049 ATIVIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02470 E 00103  5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 
05240 E 00000   Recursos Ordinários (Livres) 

 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
prazo de va l idade da Ata  de Registro  de Preços será  de 12 (doze)  meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  

Nova Laranjeiras,  20 de dezembro de 2018.  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2018-PMNL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2018-PMNL 

 
Objeto:  Aquis ição de combustíveis  para manutenção da frota de veículos , equipamentos 
rodoviár ios, e  máquinas da administração municipal .  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr i to  no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à  Rua Rio Grande do Sul,  2122, Centro,  Nova 
Laranjeiras,  Estado do Paraná,  neste ato representada pelo Prefeito  Municipal ,  Sr .  JOSÉ 
LINEU GOMES ,  portador da Carteira  de Ident idade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 
240.909.729-49. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa TIAGO DANIEL 
VEDAN -  ME ,  com sede na rua Orestes Tha,  Nº 1426, CIC,  CEP: 81350-570, Cur it iba  -  Pr  e 
inscr ita  no CNPJ sob nº 28.248.986/0001-32 ,  representado pelo Sr . TIAGO DANIEL VEDAN ,  
portador  da Carteira  de Ident idade RG nº 03198221972 e CPF/MF sob o nº 054.985.489-40, 
à  saber: 
 

TIAGO DANIEL VEDAN - ME 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unid Quant Preço Preço total 

1 19 CANETINHAS HIDROGRAFICAS 12 CORES Canetinhas 
hidrográficas 12 cores marcadoras e lavável, ponta média, tampa 
antiasfixiante com vedação adequada. (composição: tinta, água, corantes 
e umectantes. Corpo e tampa compostos por resinas termoplásticas. 
Pavio composto por acetato, selo do Inmetro OCP 0006). Produto não 
tóxico.  

ACRILEX PC 500,00 12,90 6.450,00 

TOTAL 6.450,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
 
O va lor tota l  contratado é de R$ 6.450,00 (Seis  Mil  Quatrocentos e  Cinqüenta Reais) .  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2039  ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01800 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
01810 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
01820 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
 
12.361.0007.2042 ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02100 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02110 E 00102  FUNDEB 40% 
02120 E 00103  5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 
02130 E 00104  Demais Impostos Vinculados á Educação Básica 25% 
02140 E 00107  Salário-Educação 
02150 E 00115  PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola 
02160 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02170 E 00103  5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 
02180 E 00104  Demais Impostos Vinculados á Educação Básica 25% 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

02190 E 00107  Salário-Educação 
 
12.365.0007.2049 ATIVIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02470 E 00103  5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 

 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
prazo de va l idade da Ata  de Registro  de Preços será  de 12 (doze)  meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  

Nova Laranjeiras,  20 de dezembro de 2018.  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2018-PMNL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2018-PMNL 

 
Objeto:  Aquisição de materiais escolares para atender a  demanda das Escolas,  CMEIs  e 
Secretar ia  de Educação .  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr i to  no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à  Rua Rio Grande do Sul,  2122, Centro,  Nova 
Laranjeiras,  Estado do Paraná,  neste ato representada pelo Prefeito  Municipal ,  Sr .  JOSÉ 
LINEU GOMES ,  portador da Carteira  de Ident idade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 
240.909.729-49. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa ADEMIR FLORINDO 
DE OLIVEIRA -  ME ,  inscri ta  no CNPJ nº 27.808.323/0001-62 ,  neste ato representada pelo  Sr.  
ADEMIR FLORINDO DE OLIVEIRA ,  brasi le iro,  portador da Carteira de Ident idade RG nº 
3.279.588-9,  inscr ito no CPF nº 450.667.959-87,  endereço comercial  na  Rua Davi  Xavier nº 
1101,  CIC,  CEP:  81.305-660,Cur it iba  – Pr 

 

ADEMIR FLORINDO DE OLIVEIRA - ME 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid Quant Preço Preço total 

1 59 LAPIS PRETO Nº 2B EMBALAGEM 
C/144 UNIDADES Lápis preto nº 2B 
embalagem com 144 unidades. (composição: 
grafite, madeira plantada, material cerâmico, 
formato sextavado com certificação FSC e 
TS (técnica sekural). Selo do inmetro OCP 
0006.  

FABER 
CASTELL 

FABER 
CASTELL 

CX 300,00 114,00 34.200,00 

1 60 LAPIS PRETO Nº HB MODELO 
JUMBO Lápis preto nº HB modelo jumbo. 
(Composição: grafite, madeira reflorestada, 
material cerâmico, formato triangular com 
certificação FSC com TS (técnica sekural). 
Selo do inmetro OCP 0006.  

FABER 
CATELL 

FABER 
CASTELL 

UN 800,00 1,35 1.080,00 

TOTAL 35.280,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
 
O va lor tota l  contratado é de R$ 35.280,00 (Trinta e  Cinco Mil ,  Duzentos e  Oitenta Reais) .  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2039  ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01800 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
01810 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
01820 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
 
12.361.0007.2042 ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02100 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02110 E 00102  FUNDEB 40% 
02120 E 00103  5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

02130 E 00104  Demais Impostos Vinculados á Educação Básica 25% 
02140 E 00107  Salário-Educação 
02150 E 00115  PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola 
02160 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02170 E 00103  5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 
02180 E 00104  Demais Impostos Vinculados á Educação Básica 25% 
02190 E 00107  Salário-Educação 
 
12.365.0007.2049 ATIVIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02470 E 00103  5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 
 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
prazo de va l idade da Ata  de Registro  de Preços será  de 12 (doze)  meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  

Nova Laranjeiras,  20 de dezembro de 2018.  

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 36/2018

Contratante: Município de Nova Laranjeiras 

CNPJ: 95.587.648/0001-12

Contratado: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

CNPJ: 04.368.898/0001-06

Objeto: Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  de
arrecadação  da  contribuição  para  custeio  do  serviço  de
iluminação pública.

Valor: A contratação não irá gerar ônus ao município. 

Fundamento: Art. 24, XXII, da Lei nº 8.666/93 e art. 149-A, § único da CF.

Nova Laranjeiras - Pr, 20 de Dezembro de 2018.

JOSE LINEU GOMES
Prefeito Municipal 

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 79/2018-PMNL

Analisando  o  procedimento  do  Pregoeiro  e  Equipe  de  Apoio,  na

apreciação  do  Pregão  Presencial  nº  79/2018-PMNL  e  concordando

plenamente  com  o  mesmo,  HOMOLOGO  o  processo,  aceitando  os

termos  das  propostas  para  a  contratação  de  empresa  para  prestação

de  serviços  de  realização  de  exames  laboratoriais  à  pacientes  em

tratamento nas unidades de saúde do Município,  e ADJUDICO o objeto

l icitado em favor da empresa adjudicada:

LABORATORIO  PADRE  JOSE  DE  ANCHIETA  LTDA  -  EPP ,  com  o  valor

total  de  R$  164.258,90  (Cento  e  Sessenta  e  Quatro  Mil ,  Duzentos  e

Cinqüenta e Oito Reais e Noventa Centavos).

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Nova  Laranjeiras,  Estado  do

Paraná,  em 20 de Dezembro de 2018.

JOSE LINEU GOMES
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 249/2018
DATA: 03/12/2018

SÚMULA:  Concede Aposentadoria Voluntária por

Idade e Tempo de Contribuição.

O  Prefeito  do  Município  de  Pinhão,  Estado  do

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de

aposentadoria da servidora Ofanda Dalila de Lima;

Decreta:

Art. 1º. Fica concedida a servidora  Ofanda Dalila
de Lima,  brasileira, servidora pública municipal de Pinhão, ocupante do cargo efetivo de

Professora  (mat.  1057-1),  portadora  do  RG  nº  4.559.295-2,  e  inscrita  no  CPF  sob  nº

648.403.959-34,  aposentadoria  voluntária  por  idade  e  tempo  de  contribuição, com
proventos mensais e integrais ao tempo de contribuição, com fundamento no art. 6º da EC

41/03 – Prof. Educação Infantil, Fundamental e Médio e com o artigo 23, da Lei Municipal

1.274/2006.

Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de

sua aposentadoria o valor de R$ 2.708,08 (dois mil setecentos e oito reais e oito centavos),

conforme demonstrativo de cálculo. 

Art.  3º.  Este  Decreto  entra  em vigor  na  presente

data.

Gabinete  do  Prefeito  do  Município  de  Pinhão,

Estado do Paraná, em 03 de Dezembro de 2018.

DECRETO N.º 253/2018
DATA: 05/12/2018

SÚMULA:  Concede Aposentadoria Voluntária por

Idade e Tempo de Contribuição.

O  Prefeito  do  Município  de  Pinhão,  Estado  do

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de

aposentadoria da servidora Genir Terezinha Gonçalves da Silva;

Decreta:

Art. 1º. Fica concedida a servidora Genir Terezinha
Gonçalves da Silva  brasileira, servidora pública municipal de Pinhão, ocupante do cargo

efetivo de Professora (mat. 440-1), portadora do RG nº 4.226.674-4, e inscrita no CPF sob nº

041.447.239-09,  aposentadoria  voluntária  por  idade  e  tempo  de  contribuição, com
proventos mensais e integrais ao tempo de contribuição, com fundamento no art. 6º da EC

41/03 – Prof. Educação Infantil, Fundamental e Médio e com o artigo 23, da Lei Municipal

1.274/2006.

Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de

sua aposentadoria o valor de R$ 2.308,48 (dois mil trezentos e oito reais e quarenta e oito

centavos), conforme demonstrativo de cálculo. 

Art.  3º.  Este  Decreto  entra  em vigor  na  presente

data.

Gabinete  do  Prefeito  do  Município  de  Pinhão,

Estado do Paraná, em 05 de Dezembro de 2018.

DECRETO N.º 262/2018
DATA: 18/12/2018

SÚMULA: Define  normas  para  a  CONTRIBUIÇÃO
PARA CUSTEIO DE REEQUIPAMENTO E MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL DE PINHÃO  a ser
cobrada pela Fazenda Pública Municipal, sobre os serviços decorrentes da utilização de combate a
incêndio, específicos e divisíveis prestados ao contribuinte, ou posto a sua disposição.

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com o disposto na Lei Municipal nº. 1.466/2009 (FUNREBOM) e
1.467/2009 alterada pela Lei 1.585/2010 (Contribuição para custeio de reequipamento e manutenção
da Defesa Civil de Pinhão).

DECRETA 

Art. 1º.  -  Para o exercício de 2019, ficam estabelecidos os

seguintes  valores  da  CONTRIBUIÇÃO  PARA  CUSTEIO  DE  REEQUIPAMENTO  E

MANUTENÇÃO  DA  DEFESA  CIVIL  DE  PINHÃO  conforme  Anexo  I  da  Lei  1467/2009,

alterada pela Lei 1.585/2010:

TABELA PARA COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DE REEQUIPAMENTO E
MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL DE PINHÃO

TIPO DE UTILIZAÇÃO

1. RESIDENCIAL Tipo 1 - até 45 Gigajoule ................  2,5 UFM
Tipo 2 - > 45 até 90 Gigajoule .......   4,5 UFM
Tipo 3 - > 90 Gigajoule ..................    09 UFM

2. COMÉRCIO/SERVIÇO Tipo 1 – até 50 Gigajoule ..............    06 UFM
Tipo 2 - > 50 até 500 Gigajoule ...     09 UFM
Tipo 3 - > 500 Gigajoule .............      13 UFM

3. INDUSTRIAL Tipo 1 – até 75 Gigajoule .............     09 UFM
Tipo 2 - > 75 até 750 Gigajoule ...     15 UFM
Tipo 3 - > 750 Gigajoule ..............     20 UFM

4. OUTROS TIPOS DE UTILIZAÇÃO
    NÃO ESPECIFICADOS                        Tipo 1 – até 50 Gigajoule ................   06 UFM

Tipo 2 - > 50 até 500 Gigajoule .....    09 UFM
Tipo 3 - > 500 Gigajoaule ...............   13 UFM
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Art.  2º.  -  As tabelas  constantes  deste  regulamento  deverão ser
publicadas sempre que houverem sido alteradas por motivo de decretação de níveis reajustáveis ou em
virtude de modificação de especificações de seus itens.

Parágrafo  único  -  O  responsável  pelo  órgão  Fazendário
Municipal fica encarregado de rever e atualizar as tabelas mencionadas, cabendo-lhe ainda promover,
através dos órgãos competentes da Prefeitura, sua aplicação.

CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DE REEQUIPAMENTO E
MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL DE PINHÃO

Art.  4º. -  Até que seja  levantada  a carga  de incêndio  de cada
imóvel  a  Contribuição  a  que  se  refere  a  tabela  acima  mencionada  será  lançada,  levando  em
consideração a menor carga de incêndio por utilização.

DO LANÇAMENTO E ARRECADAÇÃO
   

Art.  5°  - O  lançamento  e  arrecadação  da  Contribuição  para
custeio de reequipamento e manutenção da Defesa Civil de Pinhão serão feitos através dos carnês de
IPTU no qual estarão indicados, entre outros elementos, os valores e os prazos de vencimento.

§ 1.º  -  As datas de vencimento da cota única e de cada uma das
parcelas referidas no “caput” deste artigo serão as mesmas do vencimento dos carnês de IPTU.

§ 2.º - O pagamento fora dos prazos implicará na aplicação de
correção  monetária,  juros  de  1º  ao  mês  e  multa  calculada  sobre  o  imposto  corrigido,  ambos  em
conformidade com a legislação vigente.

     § 3.º - Em caso de não incidência ou isenção, será dispensada a
cobrança da contribuição.

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do
Paraná, em 18 de dezembro de 2018.                       

Elton Rick Hollen

Secretário de Finanças

Odir Antonio Gotardo

Prefeito Municipal
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DECRETO: 263/2018
DATA: 18/12/2018

SÚMULA: Altera  o  valor  da  UFM  para  o
exercício de 2019.

O Prefeito do Município  de Pinhão,  Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto

no Art. 305 § 2.º da Lei 1048/2001;

DECRETA:

Art.  1º -  Fica alterado para o exercício  de

2019 o valor da UFM – Unidade Fiscal do Município, a qual passará para o

valor de R$ 6,37 (seis reais e trinta e sete centavos).

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão,

Estado do Paraná, em 18 de dezembro de 2018.

Elton Rick Hollen

Secretário de Finanças Odir Antonio Gotardo
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DECRETO N.º 264/2018
DATA: 18/12/2018

SÚMULA: Define  normas  para  cálculo  do  valor  venal  de
imóveis  urbanos para  fins  de lançamento  do imposto  predial  e
territorial urbano do ano de 2019.

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com o disposto na Lei Municipal  n.º 1045/2001(Planta Genérica de
Valores Imobiliários), 1048/2001 (C.T.M), 1108/2002 que institui a COSIP,  alterada através das Leis
1109/2003, 1125/2003 e 1154/2003 e  1.467/2009 alterada pela Lei 1.585/2010 (Contribuição para custeio
de reequipamento e manutenção da Defesa Civil de Pinhão).

DECRETA

Art.  1º.  -  Este  decreto  regulamenta  a  aplicação  do  Código
Tributário Municipal e legislações pertinentes.

Art.  2º.  -  As tabelas  constantes  deste  regulamento  deverão ser
publicadas sempre que houverem sido alteradas por motivo de decretação de níveis reajustáveis ou em
virtude de modificação de especificações de seus itens.

Parágrafo  único  -  O  responsável  pelo  órgão  Fazendário
Municipal fica encarregado de rever e atualizar as tabelas mencionadas, cabendo-lhe ainda promover,
através dos órgãos competentes da Prefeitura, sua aplicação.

Art. 3º.  -  São consideradas autoridades fiscais, para efeito do
Código Tributário, todos os servidores públicos que disponham de poderes ou atribuições para prática de
quaisquer  atos  que  se  refiram  ao  lançamento,  fiscalização,  arrecadação,  recolhimento  e  controle  de
tributos municipais, bem como aqueles que tenham instrumentações especiais do responsável pelo órgão
Fazendário.

CÁLCULO DO IPTU - IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

Art. 4º.  -  Nos termos do Código Tributário Municipal,  o IPTU
será calculado aplicando se ao valor venal do imóvel, a alíquota de 1,5% no caso de terreno não edificado
e 0,5% no caso de terreno edificado.

Parágrafo 1º. - Quando o imóvel não edificado, permanecer em nome do mesmo contribuinte por
um período superior a três anos, a alíquota será progressiva até atingir 15%.

Parágrafo 2º. - Considera-se imóvel não edificado aquele cujo valor de construção não alcançar a
vigésima parte do valor venal do respectivo terreno, à exceção daquele de uso próprio, exclusivamente
residencial, cujo terreno, nos termos da legislação específica, não seja divisível. Nesse caso, o município
promoverá a notificação do proprietário de acordo com o item 3 abaixo e,  a posteriori, a aplicação da
alíquota progressiva nos termos  da LEI Nº 10.257,  DE 10 DE JULHO DE 2001,  sendo de 2,0% no
primeiro ano, 4,0% no segundo ano, 8,0% no terceiro ano, 12,0% no quarto e 15% nos anos subseqüentes. 
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Parágrafo  3º.  -  Os  imóveis  previstos  nesta  lei,  especialmente  os  não  edificados,  que  não
cumprirem a sua função social e a política de desenvolvimento urbano instituída no Plano Diretor do
Município, ensejarão:

I - notificação ao proprietário ou possuidor para que, no prazo de um ano, promova o adequado
aproveitamento, parcelando-o ou edificando, observadas as especificações da legislação de zoneamento;

II - vencido o prazo do inciso I, incidirá sobre o imóvel alíquota progressiva no tempo, na forma
do parágrafo 2.º deste artigo.

Art. 5º. -  O valor venal do imóvel será  determinado pela 
seguinte fórmula:

VVI  =   VVT  +  VVE                    onde:

VVI  =   Valor Venal do Imóvel

VVT =   Valor Venal do Terreno

VVE =   Valor Venal da Edificação

Art. 6º.  -  O valor venal do terreno (VVT) será obtido aplicando-
se a fórmula:

VVT   = AT  x  VM2T                      onde:

VVT   =    Valor Venal do Terreno

AT      =    Área do Terreno

VM2 T = Valor do metro quadrado do terreno

 §1º.  _  O valor do metro quadrado do terreno (VM2T) será obtido
através de uma planta de valores que estabelecerá o valor do m2  do terreno por face de quadra. Este valor
será corrigido de acordo com as características individuais, levando-se em conta a situação, a pedologia ou
solo e a topografia ou perfil, assim teremos:

VVT =   VM2T  x  AT  x  S  x  P  x  T             onde:

VVT =   Valor Venal do Terreno

VM2T =   Valor do metro quadrado do terreno

AT =   Área do Terreno

S =   Coeficiente de Situação do Terreno

P =   Coeficiente de  Pedologia do Terreno ou Solo 

T =   Coeficiente de Topografia do Terreno ou Perfil Ficando igual ao: 
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§ 2º. Coeficiente corretivo da situação referido pela sigla “S”, 
consiste em um grau, atribuído ao imóvel conforme sua situação mais ou menos favorável dentro da 
quadra, conforme a tabela que segue: 

SITUAÇÃO COEFICIENTE

Meio de quadra 1,00
Uma esquina 1,10
Duas esquinas 1,15
Três esquinas 1,20
Quarteirão inteiro 1,25
Encravado 0,70
Vila 0,80
Gleba 0,70

§ 3º.  -  Coeficiente corretivo de pedologia ou solo, referido pela
sigla “P”, consiste em um grau atribuído ao imóvel conforme as características do solo, conforme a tabela
que segue: 

PEDOLOGIA OU SOLO COEFICIENTE
Normal 1,00
Rochoso 0,90
Arenoso 0,80
Alagado 0,70
Inundável 0,80               
Combinação 0,60
Combinação dos demais         0,60                              

§ 4º.  _  Coeficiente corretivo de topografia ou perfil, referido pela
sigla  “T”,  consiste  em um grau,  atribuído  ao  imóvel  conforme  as  características  do  relevo do  solo,
conforme a tabela que segue: 

TOPOGRAFIA OU PERFIL COEFICIENTE
Plano 1,00                                          
Aclive 0,90
Declive 0,80
Irregular 0,70   

Art. 7º.  -  O valor venal da edificação (VVE) será obtido 
aplicando-se a fórmula:

VVE =   Ae  x  VM2e                                     onde:

VVE =   Valor Venal da Edificação
Ae =   Área da Edificação
VM2e =   Valor do metro quadrado da edificação 
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§ 1º.  _  O valor do metro quadrado de edificação para cada um 
dos seguintes tipos: casa, apartamento, loja, sala, telheiro, galpão, e especial (entende-se por  especial os 
prédios  destinados ás atividades escolares, cinemas, bancos, templos, teatros, hospitais e supermercados), 
será obtido tomando-se, por base o valor máximo do metro quadrado de cada tipo de edificação em vigor 
para o município ou para a região.       

§ 2º.    _   O valor máximo referido no parágrafo anterior será
corrigido de acordo com as características de cada edificação levando-se em conta a categoria, o estado de
conservação e o subtipo para sua correta aplicação no cálculo do valor da Edificação.  

§ 3º.  _   O valor do metro quadrado da edificação referido nos
parágrafos 1o.  e  2o. deste artigo, será obtido aplicando-se a fórmula:

                                          CAT
VM2e =   VM2I   x    ---------------------    x   C   x   ST                             onde:
                                           100 

VM2e =   Valor do metro quadrado da edificação.
VM2I =   Valor do metro quadrado do tipo da edificação.

CAT
----------------  =   Coeficiente corretivo da categoria. 
100

C =   Coeficiente corretivo de conservação da Edificação.
ST =   Coeficiente corretivo de subtipo da Edificação.

§ 4º.  _  O valor do metro quadrado do tipo de edificação (VM2I) 
será obtido através da seguinte tabela:

TIPO DE EDIFICAÇÃO                                                        VALOR  DO M2  

                                                                                                       (UFM) 

Casa.....................................................                                               67,87

Construção Precária.............................                                               13,57

Apartamento........................................                                               81,44 

Loja.....................................................                                          58,82 

Galpão ................................................                                           45,24 

Telheiro ..............................................                                                 13,57

Fábrica ................................................                                          20,41

Especial ..............................................                                                 90,49

§ 5º.  A categoria da edificação será determinada pela soma de pontos ou pesos e equivale
a um percentual do valor máximo de metro quadrado de edificação, conforme tabela abaixo. 
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TABELA DE PONTUAÇÃO POR CATEGORIA DE CONSTRUÇÃO

Estrutura Casa Apto Loja Sala Telheiro Galpão Especial
Taipa 00 00 00 00 00 00 00
Madeira 12 18 09 09 15 16 17
Mista 15 20 11 11 15 17 18
Alvenaria 18 24 12 12 18 18 20
Tijolo a vista 15 19 09 09 13 15 19
Metálica 20 20 16 16 20 26 20
Outros 06 06 04 04 06 20 06

Cobertura Casa Apto Loja Sala Telheiro Galpão Especial
Telha amianto 05 08 07 07 10 10 09
Palha/zinco 01 01 01 01 01 01 01
Telha de barro 09 10 10 10 15 08 10
Laje 08 11 12 12 20 10 11
Especial 11 12 13 13 25 12 12

Forro Casa Apto Loja Sala Telheiro Galpão Especial
Sem 00 00 00 00 00 00 00
Laje 09 09 10 10 10 10 09
Estuque 08 08 07 07 06 08 07
Eucatex 08 08 07 07 06 08 07
Especial 10 10 11 11 11 11 11
Gesso 08 08 07 07 06 08 07
Madeira 05 05 05 05 05 06 05

Pintura Externa Casa Apto Loja Sala Telheiro Galpão Especial
Sem 00 00 00 00 00 00 00
Especial 13 12 10 10 00 10 10
Plástica / óleo 10 08 07 07 00 06 06
Caiação 05 01 05 05 00 05 07
Verniz 10 08 07 07 00 06 06

Sanitários Casa Apto Loja Sala Telheiro Galpão Especial
Sem 00 00 00 00 00 00 00
Externa completa 10 00 10 10 05 08 08
Externa 
incompleta

03 00 03 03 03 03 02

Interna completa 12 12 15 15 15 13 14
Interna 
incompleta

10 10 10 10 10 08 09

Instalação
Elétrica

Casa Apto Loja Sala Telheiro Galpão Especial

Sem 00 00 00 00 00 00 00
Embutida 10 10 10 10 10 10 10
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Semi embutida 07 07 09 09 07 07 07
Aparente 05 04 08 08 05 05 05

Piso Casa Apto Loja Sala Telheiro Galpão Especial
Cerâmica 15 15 10 10 10 10 08
Taco 16 16 11 11 11 11 13
Assoalho 10 18 09 09 06 06 05
Forração ou 
carpet

10 18 09 09 06 06 05

Cimento alisado 05 08 07 07 05 05 02
Material Plástico 18 19 15 15 12 12 18
Terra batida 00 00 00 00 00 00 00
Especial 20 20 20 20 20 15 20

Esquadria Casa Apto Loja Sala Telheiro Galpão Especial

Especial 05 05 05 05 00 00 00
Alumínio 04 03 03 03 00 03 04
Ferro 03 02 04 04 00 02 03
Madeira 02 01 04 04 00 01 03
Outro 01 01 01 01 00 00 01

§ 6º.   Coeficiente corretivo de Conservação, referido pela sigla
“C”,  consiste  em  um  grau  atribuído  ao  imóvel  construído,  conforme  seu  estado  de  conservação,
obedecendo a tabela a seguir:

CONSERVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO COEFICIENTE
  
Nova / ótima 1,00      
Bom 0,90
Regular 0,70
Mau 0,50  

§ 7º.   Coeficiente corretivo do subtipo (ST) ou fatores corretivos
da  construção  (FCC),  consiste  em um grau  atribuído  à   edificação  pelo  produto  das  caracterizações,
posição, situação ou localização e fachada ou alinhamento conforme segue:

I.  Situação ou Localização COEFICIENTE

Isolada 1,00
Conjugada 0,90   
Geminada 0,80

II. Fachada ou Alinhamento COEFICIENTE 

Alinhada 0,90
Recuada 1,00 
Fundos 0,70
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Art.  8º    -    Quando existir  mais  de uma  unidade imobiliária
construída  no  terreno,  será  calculada  a  fração  ideal  e  a  testada  ideal  do  terreno  para  cada  unidade
imobiliária.

§ 1º.   Para  o  cálculo  da  fração  ideal  do  terreno,  será  usada  a
seguinte fórmula:

                                     área da unidade  x  área do terreno
FRAÇÃO IDEAL  =   --------------------------------------
                                              área  total edificada

§ 2º.  Para cálculo da testada ideal, será usada a seguinte fórmula:

                                     área da unidade  x  testada
TESTADA IDEAL  =  --------------------------------------
                                        área do total edificada

Art.  9º   -   A  incidência  de  um  imposto  (Imposto  Territorial
Urbano ou Imposto Predial Urbano), exclui, automaticamente, a incidência do outro.

            Art. 10º  -    Ficam estabelecidos os seguintes Valores da COSIP.
Contribuintes proprietários do domínio útil ou possuidor de imóveis não edificados.

A) Área até 240 m²                                          R$  47,33 Anuais

B) Área de 240,01 m² até 400 m²                                R$   82,85 Anuais

C) Área de 400,01 m² até 600 m²                                R$   94,68 Anuais

D) Área de 600,01 m² acima                                R$ 118,34 Anuais

                  
DO LANÇAMENTO E ARRECADAÇÃO DO IPTU

Art. 11°  -  A Prefeitura notificará o contribuinte do lançamento
do IPTU, por quaisquer dos meios permitidos pela legislação pertinente, com antecedência mínima de 20
(vinte) dias à data em que for devido o primeiro pagamento.   

Art. 12°  -  O lançamento e arrecadação do IPTU serão feitos
através de carnês no qual estarão indicados, entre outros elementos, os valores e os prazos de vencimento.

Art. 13°  - O IPTU será lançado e arrecadado em cota única ou
em 06 (seis) parcelas, cada uma correspondente a um  carnê específico.

Parágrafo único   -  As datas de vencimento da cota única e de
cada uma das parcelas referidas no “caput” deste artigo são as seguintes:

Primeira Parcela e/ou única: 10/06/2019
Segunda Parcela: 10/07/2019
Terceira Parcela: 12/08/2019
Quarta Parcela: 10/09/2019
Quinta Parcela: 10/10/2019

Sexta Parcela: 11/11/2019
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Art. 14°  -   A Prefeitura poderá lançar e arrecadar, em um único 
carnê a totalidade do IPTU, nos seguintes casos:

I.   Quando se tratar de lançamento suplementar; 

II.  Quando o contribuinte optar pelo pagamento em cota única.

§ 1.º  -  Quando o contribuinte optar pelo pagamento integral em 

cota única e até a data de vencimento deste, esse valor total será reduzido em 05% (Cinco por cento).

§ 2.º - O pagamento fora dos prazos implicará na aplicação de
correção  monetária,  juros  de  1º  ao  mês  e  multa  calculada  sobre  o  imposto  corrigido,  ambos  em
conformidade com a legislação vigente.

a) 4% (quatro por cento) de multa até trinta dias;
b) 6% (seis por cento) de multa do 31º ao 60º dia.
c) 9% (nove por cento) do 61º dia em diante após o vencimento.

Art.  15°  – As reduções do IPTU mencionadas no Art.  194 do
Código Tributário Municipal, serão concedidas a requerimento do interessado, mediante o preenchimento
dos seguintes requisitos:

I – O Requerimento de solicitação deverá ser protocolado no prazo de até 01 (um) dia antes da
data de vencimento da 1ª Parcela;

II – O Requerimento de Isenção do IPTU deverá ser apresentado no mesmo prazo que trata o
Inciso I deste Artigo e deverá ser apresentado anualmente.

III – Quando a(s) obra(s) que se encaixar(m) no benefício da redução prevista no artigo 194 do
Código  Tributário  Municipal,  for(em)  executada(s)  após  a  cobrança  da  primeira  parcela  do  IPTU,  o
benefício será concedido no exercício seguinte, desde que comprovado.

 

DAS TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS

Art. 16° – As Taxas de Serviços Urbanos serão cobradas pelos
serviços efetivamente prestados ou postos à disposição conforme determina a Lei 1048/2001:

“Art.  213. A  Taxa  de  Serviços  Públicos  tem  como  fato  gerador  a  utilização,  efetiva  ou
potencial, dos serviços de coleta de lixo, de conservação de vias e de logradouros públicos, de
limpeza pública e de expediente e serviços diversos, prestados pelo Município ao contribuinte
ou colocados à sua disposição, com a regularidade necessária.” 
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TABELA VIII  - Lei 1980/2017

DISCRIMINAÇÃO                                                                                   FRAÇÃO DA UFM
I Limpeza Pública

a) Capinação de calçadas e passeios por m/2...........................................................0,85  
b) Limpeza de terrenos baldios,  por m/2.............................................................. 0,17 
c) Entulhos (restos de construção, galhos, etc.) por viajem............ .......................... 5,0
d)  Aterramento  e limpeza p/ viagem (truque) , dentro do perímetro urbano...........  12,0
e)  Serviço de limpeza, adequação, construção, aterro, nivelamento com máquinas                            
pesadas, por hora equipamento trabalhada.......................................................................  20,0
II - Construção e Reformas de Muros e Calçadas
a) Muros por m² - reforma.................................................................................................12,0
b) Calçadas por m² - reforma...............................................................................................5,0
c) Muros por m² - construção.............................................................................................18,0
d) Calçadas por m² - construção.........................................................................................7,50

TABELA IX
PARA COBRANÇA DA TAXA DE COLETA DE LIXO

I - Taxa de Coleta de Lixo
a) A Taxa de Coleta de Lixo será cobrada tomando-se por base o custo efetivo do serviço prestado,

dividido pelo número de imóveis edificados atendidos pelo serviço:
I) Locais de coleta semanal ............................................................................................1,0 UFM/mês
II) Locais de coleta com freqüência superior a uma vez por semana .......................2,0 UFM/mês
b) A Taxa de Coleta Seletiva do Lixo Hospitalar e outros similares serão cobrados tomando-se por base o

custo  efetivo  do  serviço  prestado  dividido  pelo  número  de  estabelecimentos  produtores
beneficiados.......5,0 UFM/mês

TABELA XI

PARA COBRANÇA DA TAXA DE EXPEDIENTE

  DISCRIMINAÇÃO                               FRAÇÃO DA UFM
a) Protocolização de requerimento dirigido  a qualquer autoridade municipal.......................2,0
b) Expedição de Alvarás na concessão de qualquer licença......................................................4,0
c) Buscas, concessões, permissões e qualquer outro documento por ano..........................   2,0
d) Fornecimento de 2.s vias de alvará, visto de conclusão e "habite-se...”............................5,0
e) Atestados e Certidões:
1 - até 03 laudas.............................................................................................................................5,0
2 - por lauda excedente..................................................................................................................1,0
f) Fornecimento de cópias heliográficas, diagramas, etc., do arquivo municipal, por m²..... 5,0
g) anotação da transmissão no Cadastro Imobiliário..........................................................     2,0
h) Outros atos, não especificados nesta Tabela e que dependem de anotação, vistorias, portarias, 
etc., por ano..............................................................................................................     2,0
i) Alvará de construção quando solicitado em separado, rebaixamento de meio-fio, tapumes e 
assemelhados.............................................................................................................................    3,0
j) Mapas da cidade ...................................................................................................................     4,0
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l) Mapas do Município .............................................................................................................    4,0
m)Fornecimento de cadernos de leis, por unidade...................................................               4,0
n)Taxa de Vistoria de danos, fechos de estradas e outros (in –loco) por Km calculado.........0,4

TABELA XII
TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS RELACIONADOS

COM O SETOR DE TRANSPORTES URBANOS

DISCRIMINAÇÃO                                 FRAÇÃO DA UFM
a) Permissão e renovação  para veículos automotores (até 17 lugares).......................          5,0 
b) Permissão e renovação  para veículos automotores (acima de 17 lugares).............        10,0
c)Transferência de Permissão de Taxi..............................................................................        20,0
d)Transferência de ônibus e microônibus........................................................................        40,0 
e)Vistoria anual para qualquer tipo de veículo.................................................................        10,0
f)Baixa cadastral para qualquer tipo de veículos..............................................................        10,0
g)Permissão para interdição para vias e ruas (atividade lucrativa) por dia.....................        20,0
h)Permissão para interdição de rua (outras atividades) por dia.......................................        10,0
i)  Taxa de embarque por passageiros  na utilização do serviço de transporte  coletivo  urbano.
0,12

TABELA XIII

PARA COBRANÇA DA TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS

  DISCRIMINAÇÃO                                 FRAÇÃO DA UFM
I - De numeração de prédios:
a) identificação do número....................................................................................................     4,0
II - De alinhamento:
a) por lote...............................................................................................................................    12,0
III - De liberação de bens  apreendidos ou depositados:
a) de bens e mercadorias, por período de 05 (cinco) dias ou fração..............................      5,0
b) de cães, por cabeça e por período de 05 (cinco) dias ou fração..................................     5,0
c) de outros animais, por cabeça e  período de 05 (cinco) dias ou fração......................     5,0
IV - Serviços Técnicos:
a) Serviços Topográficos por lote.......................................................................................     15,0
b) Croquis  e memorial descritivo oficiais, por lote..........................................................     15,0
c) croqui oficial por lote excedente....................................................................................      4,0
V - Demarcação:
a) Lotes ou terrenos com até 1500 m/2............................................................................      15,0
b) Lotes ou terrenos com mais de 1501 m/2 o metro quadrado.......................................     0,02
VI - Abate de animais, por cabeça Matadouro Público
a)animais porte grande (bovinos, bubalinos)............................................................................8,0 
b)Animais porte médio (ovinos. Caprinos, suínos) ..............................................................  2,0 
Animais de pequeno porte ( aves, coelhos, etc)........................................................................0,1 
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1) Taxa de Expediente:
Por unidade (em U.F.M.):  .............................................................................    1,0

Art.  17º -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná,
em 18 de dezembro de 2018.                       

Elton Rick Hollen

Secretário de Finanças

Odir Antonio Gotardo

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 265/2018
DATA: 18/12/2018

SÚMULA:  Define  data  de  vencimento  da  Taxa  de

Verificação  de  Funcionamento  Regular  e  Vigilância

Sanitária  de  estabelecimentos  para  o  exercício  de

2019.

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na Lei Municipal n.º
1048/2001, 

DECRETA:

Art.  1º -  Fica  estipulado  como prazo  máximo para
renovação da Taxa de Vigilância Sanitária e Verificação de Funcionamento Regular de
Estabelecimentos para o ano de 2019, com o vencimento em 18 de Abril de 2019.

Art. 2º - Decorrido o prazo para pagamento da Taxa,
a  mesma  será  acrescida  de  multa,  juros  e  atualização  monetária,  calculados  da
seguinte maneira:
a) Até 30 (trinta) dias contando da data do vencimento do Tributo, 4% (quatro por

cento) de multa;
b) Do  31º  (trigésimo  primeiro)  ao  60º  (sexagésimo)  dia  contando  da  data  do

vencimento do Tributo, 6% (seis por cento) de multa;
c) Do 61º dia em diante, 9% (nove por cento) de multa;
d) O pagamento fora dos prazos implicará na aplicação de correção monetária, juros

de 1º ao mês e multa calculada sobre o imposto corrigido, ambos em conformidade
com a legislação vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado
do Paraná, em 18 de dezembro de 2018.                   

       

Elton Rick Hollen

Secretário de Finanças

Odir Antonio Gotardo
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 266/2018
DATA: 19/12/2018

SÚMULA:  Concede Aposentadoria Voluntária por

Idade e Tempo de Contribuição.

O  Prefeito  do  Município  de  Pinhão,  Estado  do

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de

aposentadoria da servidora Mariza de Fátima Pereira Dias Maciel;

Decreta:

Art.  1º. Fica  concedida  a  servidora  Mariza  de
Fátima Pereira Dias Maciel, brasileira, servidora pública municipal de Pinhão, ocupante do

cargo efetivo de Professora (mat. 925-1), portadora do RG nº 6.744.483-3, e inscrita no CPF

sob nº 348.773.470-20,  aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com
proventos mensais e integrais ao tempo de contribuição, com fundamento no art. 6º da EC

41/03 – Prof. Educação Infantil, Fundamental e Médio e com o artigo 23, da Lei Municipal

1.274/2006.

Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de

sua aposentadoria o valor de R$ 2.613,10 (dois mil seiscentos e treze reais e dez centavos),

conforme demonstrativo de cálculo. 

Art.  3º.  Este  Decreto  entra  em vigor  na  presente

data.

Gabinete  do  Prefeito  do  Município  de  Pinhão,

Estado do Paraná, em 19 de Dezembro de 2018.

 

 

DECRETO N.º 267/2018 
DATA: 20/12/2018 

 
 

SÚMULA: Autoriza a renovação de Cessão 
Funcional do Servidor Público Municipal para 
prestar serviço junto à Câmara dos Deputados. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e  
 
Considerando o Ofício n.º 1402/18/GP, de 12 de 

dezembro de 2018, da Câmara dos Deputados – Presidência, 
 

Decreta: 
 

Art. 1.º - Fica autorizada a renovação de Cessão 
Funcional do Servidor Público Municipal Márcio Luciano Martins, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Motorista de Veículos Pesados, por até 12 (doze) meses, para prestar 
serviços junto à Câmara dos Deputados, condicionada a opção do servidor pela remuneração 
do cargo em comissão junto à Câmara dos Deputados. 

 
Parágrafo único. Não haverá qualquer parcela a ser 

ressarcida pela Câmara dos Deputados enquanto o servidor estiver cedido para o órgão. 
 
Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na presente 

data, com efeitos a partir de 01/03/2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 20 de dezembro de 2018. 
 
 

 
 

 

 

 

 

DECRETO N.º 268/2018 
DATA: 20/12/2018 

 
SÚMULA: Designa pregoeiros, equipe de apoio e 
Comissão de Licitação designados pelo Poder 
Executivo, a exercerem simultaneamente, suas 
funções na Administração Direta e no Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná 
(CIS Centro-Oeste). 

 
O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 
Art. 1º. Ficam designados pregoeiros, equipe de 

apoio e Comissão de Licitação, conforme Decretos vigentes de designação do Poder 
Executivo, para exercerem, simultaneamente, suas funções na Administração Direta e no 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná (CIS Centro-Oeste) – CNPJ 
03.601.519/0001-13. 
  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário.  

 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 20 de dezembro de 2018. 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 457/2018 
DATA: 20/12/2018 

 
 

A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio do Secretário Adilson 
José da Fonseca Santaren no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
 

Resolve: 
 

Art. 1.º - Fica concedida férias ao Excelentíssimo 
Senhor Odir Antonio Gotardo, Prefeito Municipal, nos termos do Art. 72, da Lei Orgânica 
do Município e § 6º Art. 1º da Lei Municipal 1.950/2016, durante o período compreendido 
de 27/12/2018 a15/01/2019 inclusive, referente ao período aquisitivo de 2017, e de 
16/01/2019 a 31/01/2019 inclusive, referente ao período aquisitivo de 2018, nos termos do 
requerimento datado de 20/12/2018. 

 
Art. 2.º – Durante o período de Férias constantes no 

Art. 1º, o exercício do cargo será exercido nos termos da ordem sucessória. 
 
Art. 3.° - Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Pinhão, Estado do Paraná, em 20 de Dezembro de 2018. 

 
 

 

RAF 
Bela. Secretariado Executivo 
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O jornal da CantuEdição 3047 7A
         CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO

RESUMO PARA PUBLICAÇÃO
PORTARIA Nº. 067/2018   -DATA – 20/12/2018
Conceder  30-(trinta)  dias  de Férias  ao Servidor Sr. ANTONIO CARLOS DRUCHAK, ocupante
do Cargo de Provimento Efetivo de Guardião, lotado junto a Secretaria da Câmara Municipal,  de
17 de dezembro de 2018 à 15 de janeiro de 2019, correspondente ao período de aquisição de 01
de abril de 2017 à 31 de março de 2018.
                                                     
PORTARIA Nº. 068/2018 - DATA – 20/12/2018
Conceder  30-(trinta)  dias  de Férias  a Servidora Sra. ADRIANE DE FATIMA MACHADO,
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Secretária Auxiliar, lotado junto a Secretaria da
Câmara Municipal, no período de 02 de janeiro de 2019 à 31 de janeiro de 2019, correspondente
ao período de aquisição de 10 de abril de 2017 à 09 de abril de 2018.

PORTARIA Nº. 069/2018   -   DATA – 20/12/2018   
Conceder  30 - (trinta)  dias  de Férias  ao Servidor Sr. ROBERTO CARLOS DOS SANTOS,
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Assistente Legislativo, lotado junto a Secretaria da
Câmara Municipal, no período de 02 de janeiro de 2019 à 31 de  janeiro de 2019, correspondente
ao período de aquisição de 26 de maio de 2017 à 25 de maio de 2018.

PORTARIA Nº. 070/2018 - DATA – 20/12/2018
Conceder  30-(trinta)   dias   de  Férias   a  Servidora  Sra. ALEXA APARECIDA FEDECHEN,
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente,  lotado junto a Secretaria da Câmara
Municipal, de 02 de janeiro de 2019 à 31 de janeiro de 2019, correspondente ao período de
aquisição de 03 de abril de 2017 à 02 de abril de 2018.

PORTARIA Nº. 071/2018   - DATA – 20/12/2018
Conceder  30-(trinta)  dias  de Férias  ao Servidor Sr. JOSÉ NERI ALVES, ocupante do cargo de
Assessor de Vereança,  lotado junto a Secretaria  da Câmara Municipal,  no período  de 02 de
janeiro de 2019 à 31 de janeiro  de 2019,  correspondente  ao período de aquisição de 01 de
outubro de 2017 à 30 de setembro de 2018.

PORTARIA Nº. 072/2018 - DATA – 20/12/2018
Conceder  30  -  (trinta)   dias   de  Férias   ao  Servidor  Sr. FRANCISCO CARLOS CALDAS,
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Advogado, lotado junto a Secretaria da Câmara
Municipal,  no período de 07 de janeiro de 2019 à 05 de   fevereiro de 2019, correspondente ao
período de aquisição de 09 de junho de 2017 à 08 de junho de 2018.

PORTARIA Nº. 073/2018 - DATA – 20/12/2018
Conceder  12-(doze)  dias  de Férias  ao Servidor Sr. TADEU LUIS KOMAR, ocupante do Cargo
de Provimento Efetivo de Técnico Contábil, lotado junto a Secretaria da Câmara Municipal, de 14
de janeiro de 2019 à 25 de janeiro de 2019, correspondente ao período de aquisição de 11 de
setembro de 2017 à 10 de setembro de 2018. O restante dos 18-(dezoito) dias de férias será
concedida em data oportuna.

PORTARIA Nº. 074/2018 - DATA – 20/12/2018
Conceder   17-(dezessete)   dias   de  Férias   ao  Servidor  Sr. CLEBER DA SILVA AMADO,
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo  de Oficial  Legislativo,  lotado junto a Secretaria  da
Câmara Municipal, de 02 de janeiro de 2019 à 18 de janeiro de 2019, correspondente ao período
de aquisição de 19 de dezembro de 2017 à 18 de dezembro de 2018. O restante dos 13-(treze)
dias de férias será concedido em data oportuna.

SEBASTIÃO RODRIGUES BASTOS
Presidente da Câmara
GESTÃO-2017/2018

 
                         

 
 
 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
ERRATA Nº 003  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 078/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2018 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Prefeito Municipal de Marquinho-Pr, faz saber aos interessados que o Edital acima descrito sofre 
as seguintes alterações: 
 
 ALTERAÇOES DO EDITAL: 
1. ONDE SE LÊ: “Item 1.1 ... PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
ÍTEM, tendo por objeto...” 

LEIA-SE: “Item 1.1 ... PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, tendo por objeto...”. 
 
2. ONDE SE LÊ: “Item 11.5 O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR 
PREÇO POR ITEM...” 

LEIA-SE: “Item 11.5 O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR 
PREÇO POR LOTE ...” 

 
3. ONDE SE LÊ: “Item 11.7 ... a) Seleção para a fase de lances verbais da proposta de MENOR 
PREÇO POR ITEM...” 

LEIA-SE: “Item 11.7 ... a) Seleção para a fase de lances verbais da proposta de MENOR 
PREÇO POR LOTE...” 
 
4. ONDE SE LÊ: “Item 11.21 Terminada a etapa de lances e considerada aceitável a oferta de 
menor preço por item, nos termos do edital...” 

LEIA-SE: “Item 11.21 Terminada a etapa de lances e considerada aceitável a oferta de menor 
preço por lote, nos termos do edital...” 

 
ALTERAÇOES DO ANEXO I: 

5. ONDE SE LÊ: “Item 12 ... A licitação deverá ser julgada pelo menor preço por item.” 
LEIA-SE: “Item 12 ... A licitação deverá ser julgada pelo menor preço por lote.” 

 
Marquinho/Pr, em 20 de Dezembro de 2018. 

 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  -  F O N E  -  F A X  ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ

                         
 

PORTARIA Nº 131/2018
DATA: 17/12/2018

Súmula:  Concede   Licença   a
servidora que abaixo menciona.

    
O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei

R E S O L V E:

Art. 1º. – Conceder Licença para tratamento de saúde  – INSS, a servidora
CLAUDIA BERNARDI (4331).

Art.  2º.  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
produzindo seus efeitos retroativos a 11/12/2018.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO  PREFEITO MUNICIPAL  DE  ESPIGÃO  ALTO  DO
IGUAÇU, EM 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

HILARIO CZECHOWSKI
         Prefeito Municipal

    

 
                    
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2018/PMEAI 
 

 Eu, JOSÉ CARLOS ANDREIV, Pregoeiro nomeado através da Portaria nº 002/2018, de 
03/01/2018, ADJUDICO os objetos constantes no Pregão Eletrônico nº 058/2018/PMEAI, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada para ministrar palestras, dinâmicas e oficinas para ações 
junto à população idosa do Município e à aquisição de materiais de consumo diversos, com recursos 
oriundos do Programa “FIPAR – Incentivo Fundo Municipal dos Direitos do Idoso”, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, às seguintes empresas: 

 
a) MPE TREINAMENTO & CONSULTORIA LTDA - ME, CNPJ/MF sob nº 17.658.085/0001-00, 

da cidade de Recife, Estado do Pernambuco, no Lote nº 01, com o valor total global de R$ 17.999,94 
(dezessete mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e quatro centavos); 

b) INFO QUEDAS INFORMÁTICA LTDA -ME, CNPJ/MF sob nº 03.629.033/0001-93, da cidade 
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, nos Lotes nº 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 14, 15, 
16, 17, 18, 19, 20 e 21, com o valor total global de R$ 4.813,00 (quatro mil oitocentos e treze 
reais). 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 19 de dezembro de 2018. 

 
 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 
                    
 
 
 
 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2018/PMEAI 
 

Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-
se regularmente desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que 
deu ensejo à instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, em 19 de dezembro de 2018. 
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

                  
 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº: 132/2018/PMEAI.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI - EPP.
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  ODONTOLÓGICOS,  COM  RECURSOS  DO  TERMO  DE
COMPROMISSO Nº 4107541712191000625 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 5.798,00 (CINCO MIL SETECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS).
ASSINATURA: 20/12/2018.
VIGÊNCIA: 19/06/2019.

CONTRATO Nº: 133/2018/PMEAI.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: CIRUPAR – COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRÚRGICOS LTDA - EPP.
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  ODONTOLÓGICOS,  COM  RECURSOS  DO  TERMO  DE
COMPROMISSO Nº 4107541712191000625 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 1.700,00 (UM MIL E SETECENTOS REAIS).
ASSINATURA: 20/12/2018.
VIGÊNCIA: 19/06/2019.

CONTRATO Nº: 135/2018/PMEAI.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - EIRELI - EPP.
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  ODONTOLÓGICOS,  COM  RECURSOS  DO  TERMO  DE
COMPROMISSO Nº 4107541712191000625 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 7.055,00 (SETE MIL E CINQUENTA E CINCO REAIS).
ASSINATURA: 20/12/2018.
VIGÊNCIA: 19/06/2019.

CONTRATO Nº: 136/2018/PMEAI.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: POSSATTO & POSSATTO LTDA - EPP.
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  ODONTOLÓGICOS,  COM  RECURSOS  DO  TERMO  DE
COMPROMISSO Nº 4107541712191000625 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 3.136,00 (TRÊS MIL CENTO E TRINTA E SEIS REAIS).
ASSINATURA: 20/12/2018.
VIGÊNCIA: 19/06/2019.
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D E C R E T O  N º .  1 0 1 / 2 0 1 8 .  
De 19 de dezembro de 2018. 

 

 Ementa:  Decreta recesso administrativo e adota 

outras providências. 

 

 

 A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 

 D E C R E T A :  
 Art.1º - Fica decretado recesso administrat ivo público no 

período de 24 a 31 de dezembro de 2018 em virtude das festividades 

natalinas e f inal de ano, sendo de interesse da administração, em tempo 

integral.  

 

Art.2º  - Durante o período do recesso funcionarão em 

regime de plantão exclusivamente os serviços considerados de natureza 

essencial e os serviços administrativos internos que forem considerados 

necessários para o encerramento do exercício f inanceiro, a  f im de que os 

trabalhos essenciais não sofram solução de continuidade , inclusive os 

serviços da Secretaria de Saúde, que funcionará conforme escalas 

previamente determinada. 

 

Parágrafo único  - Os secretários municipais deverão 

organizar escala de plantão dos serviços públicos essenc iais.  

 

Art.3º.  Durante o período de recesso o  funcionamento do 

Conselho Tutelar do Município de Porto Barreiro f icará em regime de 

plantão, 24 horas por dia, 07 dias por semana, nos termos da legislação 

em vigor.  
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Art.4º - Este Decreto entra em vigor na da ta de sua 

publicação. 

 

 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 19 de dezembro de 2018. 

 
 
 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA,

A Presidente da COOPERATIVA DE TRABALHO DE PORTO BARREIRO –
COOPERBARREIRO,  no  uso  das  atribuições  que  lhes  são  conferidas  pelo
Estatuto  Social,  convoca  as  Senhoras  associada  para  comparecerem  à
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA a realizar-se no dia 05 de janeiro de 2019
nas  dependências do  Auditório  da  Prefeitura  Municipal  sito  à  Rua  das
Camélias, nº 900, Porto Barreiro – Pr.  A primeira convocação se dará às
9:00 horas com a presença de 2/3 de seus associados, às 10:00 horas, em
segunda convocação com a presença de metade mais (50%+1) um de seus
associados,  ou,  às  11:00  horas, em  terceira  e  última  convocação  com  a
presença  de  no  mínimo  de  20  %  (vinte  por  cento)  das  associadas  para
deliberarem sobre a seguinte:

ORDEM DO DIA

1) Eleição e posse dos novos membros da diretoria; 
2) Eleição e posse dos componentes do Conselho Fiscal;
3)Demissão, Eliminação e exclusão de associadas da cooperativa. 

Porto Barreiro - Pr, 20 de dezembro, de 2018.

_____________________
FABIANA APARECIDA DA SILVA

     PRESIDENTE.
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ERRATA  
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2018 
CONTRATO Nº 78/2018 
  
Publicação: Edição 3046 de 20 de dezembro de 2018 –07 

Jornal Correio do Povo do Paraná  
 
 
Onde se Lê:  “LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS PARA CONFRATERNIZAÇÃO DAS 
CRIANÇAS QUE PARTICIPAM DAS OFICINAS DESENVOLVIDAS PELO CRAS” 
     
Leia-se:   “AQUISIÇÃO DE PARQUE INFANTIL PARA A ESCOLA MUNICIPAL PADRE 
ANTONIO GALLO DE PORTO SANTANA” 
 
        
Porto Barreiro-PR, 20 de dezembro de 2018. 
 
 
 
Marinez Baldin Crotti  
Prefeita Municipal  
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LEI Nº. 567/2018 
De 20 de dezembro de 2018. 

Ementa:  Inst itui o Plano Municipal de 

Saneamento Básico –  PMSB de Porto 

Barreiro e da outras providencias . 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, MARINEZ 

BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, promulgo a seguinte:   

LEI:       

Art. 1º - Considerando a Lei Federal nº. 11.445, de 

05 de janeiro de 2007, que estabelece as diretr izes Nacionais para o 

Saneamento Básico, f ica inst ituído o Plano Municipal de Saneamento 

Básico do Município de Porto Barreiro, que foi objeto de discussão e 

aprovação em audiência pública na data de 21 de novembro de 2018, 

cuja versão f inal do Plano Municipal e resumo das metas são anexos 

integrantes da presente Lei.  

Parágrafo Único –  A íntegra da minuta do Plano 

Municipal de Saneamento Básico que foi para a audiência pública, foi 

previamente disponibi l izada para consulta no site 

www.portobarreiro.pr.gov.br , no l ink portal da transparência.  

 

Art. 2º - Esta Lei entre em vigor na data de sua 

publicação. 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto  Barreiro, Estado do 

Paraná, em 20 de dezembro de 2018. 

 

 

            MARINEZ BALDIN CROTTI 
     Prefeita Municipal  
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LEI Nº. 568/2018 
De 20 de dezembro de 2018. 
 

Ementa:  Est ima a Receita e Fixa a 

Despesa  do Município de Porto Barreiro 

para  o Exercício Financeiro de 2019. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, MARINEZ 

BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, promulgo a seguinte:   

LEI:       

 

Art. 1º - O Orçamento Geral do Município de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, para o exercício f inanceiro de 2019, 

compreendendo o Orçamento Fiscal do Município e os Órgãos  de 

Administração Indireta, Autarquias e os Fundos Municipais, est ima a 

Receita em R$ 23.595.000,00 (vinte e três milhões quinhentos e 

noventa e cinco mil reais) e f ixa a Despesa em R$ 23.595.000,00 (vinte 

e três milhões quinhentos e noventa e cinco mil reais), assim 

distribuídos:  

 

I - R$ 23.275.000,00 (vinte e um milhões duzentos e 

setenta e cinco mil reais) do Orçamento Fiscal referente aos Poderes 

Executivo e Legislativo, às entidades de Administração Indireta e aos 

Fundos Municipais de contabil idade cen tral izados legalmente 

inst ituídos;  

II - R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais) do 

Orçamento do Serviço Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto . 
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Art. 2º - A Receita consolidada do Orçamento Fiscal 

será realizada de acordo com a legislação específ i ca em vigor, 

segundo as seguintes estimativas:  

 

I - RECEITAS DE CONTABILIZAÇÃO CENTRALIZADA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E FUNDOS CENTRALIZADOS 

 

RECEITAS CORRENTES R$ 22.475.000,00 

RECEITA TRIBUTÁRIA R$ 671.000,00 

RECEITA PATRIMONIAL R$ 37.500,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA R$ 90.000,00 

RECEITA SERVIÇOS R$ 35.000,00 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES R$ 21.616.500,00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES R$ 25.000,00 

 

RECEITAS DE CAPITAL R$ 800.000,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO R$ 800.000,00 

ALIENAÇÃO DE BENS R$ 0,00 

AMORTIZAÇÃO EMPRESTIMOS R$ 0,00 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL R$ 0,00 

OUTROS RECURSOS DE CAPITAL R$ 0,00 

TOTAL R$ 23.275.000,00 

 

II - RECEITAS DE CONTABILIZAÇÃO  DESCENTRALIZADA  

 

A) SAMAE –  Serviço Autônomo Municipal de Agua e Esgoto  

 

RECEITAS CORRENTES R$ 320.000,00 

RECEITA DE SERVIÇOS R$ 320.000,00 

TOTAL R$ 320.000,00 
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B) PORTOBARREIROPREV –  Inst ituto de Previdência dos 

Servidores do Município de Porto Barreiro  

     

RECEITAS CORRENTES R$ 2.000.000,00 

RECEITA PATRIMONIAL R$ 33.050,00 

RECEITA CONT PATRONAL  R$ 1.142.100,00 

RECEITA CONT SERVIDOR R$ 697.950,00 

TOTAL R$ 2.000.000,00 

TOTAL CONSOLIDADO R$ 25.595.000,00 

  

Art. 3º - A Despesa está f ixada com a seguinte 

distribuição entre os Órgãos:  

 

I - ORÇAMENTO FISCAL 

 

PODER LEGISLATIVO R$ 990.000,00 

Legislat ivo Municipal  R$ 990.000,00 

    

GOVERNO MUNICIPAL R$ 645.000,00 

Gabinete do Governo Municipal  R$ 645.000,00 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 1.793.000,00 

Diretoria Geral  R$ 1.673.000,00 

Depto de Recursos Humanos R$ 88.000,00 

Depto de Patrimonio e Material  R$ 32.000,00 

SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 1.404.500,00 

Depto de Contabil idade e Tesouraria  R$ 1.284.000,00 

Departamento de Licitações e Compras  R$ 120.500,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 6.074.700,00 

Educação –  Imp Transf Const (Ens Fund)l  R$ 2.958.400,00 

Educação –  FUNDEB R$ 1.453.500,00 

Educação –  Recursos Vinculados R$ 351.500,00 
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Educação –  Transferência de Convênios R$ 1.171.300,00 

Educação –  Salário Educação R$ 140.000,00 

SECRETARIA DE SAÚDE  R$ 4.137.500,00 

Diretoria Geral  R$ 68.000,00 

Fundo Municipal de Saúde R$ 3.993.000,00 

Departamento de Saneamento e Vigilância  R$ 76.500,00 

SECRETARIA DE DES E AÇÃO SOCIAL  R$ 1.222.500,00 

Fundo Municipal de Assistência Social  R$ 491.000,00 

Fundo Mun Dir Criança e Adolescente  R$ 433.000,00 

Fundo Municipal Direitos da Pessoa Idosa  R$ 18.500,00 

Fundo Mun de Habitação Interesse Social  R$ 20.000,00 

Departamento de Ação Social  R$ 260.000,00 

SEC VIAÇÃO OBRAS URBANISMO R$ 4.094.500,00 

Diretoria Geral  R$ 101.500,00 

Departamento de Viação  R$ 2.846.500,00 

Departamento de Obras R$ 523.000,00 

Departamento de Urbanismo R$ 623.500,00 

SEC DESENV CAMPO E MEIO AMBIENTE R$ 1.077.500,00 

Departamento de Agricultura  R$ 1.007.500,00 

Departamento de Meio Ambiente  R$ 50.000,00 

Depto de Transf e Industrial ização  R$ 20.000,00 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO R$ 236.000,00 

Departamento de Planejamento  R$ 236.000,00 

SEC DE CULTURA ESPORTE E TURISMO R$ 1.290.300,00 

Departamento de Cult. Esp e Turismo  R$ 1.290.300,00 

SEC DE ASSUNTOS COMUNITARIOS R$ 199.500,00 

Departamento Assuntos Comunitários R$ 199.500,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 110.000,00 

TOTAL R$ 23.275.000,00 
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II –  ORÇAMENTO DO SAMAE  

Serviço Autônomo Mun de Agua e Esgoto  R$ 320.000,00 

TOTAL R$ 320.000,00 

 
III –  ORÇAMENTO PORTOBARREIROPREV 

Instituto de Prev Serv Porto Barreiro  R$ 2.000.000,00 

TOTAL R$ 2.000.000,00 

TOTAL CONSOLIDADO  R$ 25.595.000,00 

 
Art. 4º -  A despesa f ixada está distribuída por 

categorias econômicas e funções de governo de conformidade com os 

anexos 02 e 06, integrantes desta lei.  

 

Art. 5º - São aprovados os Planos de Aplicação dos 

seguintes Fundos Municipais de contabil idade centralizada, integrantes 

do Orçamento Fiscal, nos termos do § 2º do Artigo 2º da Lei Federal 

4.320/64 de 17 de março de 1964:  

 

I - do Fundo Municipal de Saúde, criado pela Lei 

Municipal nº 005/97 de 04/02/97, que f ixa as despesas a ser realizadas 

pelo mencionado Fundo no exercício de 2019 em R$ 3.993.000,00 (três 

milhões novecentos e noventa e três reais);  

II - do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, criado pela Lei Municipal nº 100/01 de 12/07/2001, que 

f ixa a sua despesa para o exercício de 2019 em R$ 433.000,00 

(quatrocentos e trinta e três mil reais);  

 

III - do Fundo Municipal de Assistência Social - 

FMAS, criado pela Lei Municipal nº 040/98 de 27/04/98, que f ixa a sua 
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despesa para o exercício de 2019 na importância de R$ 491.000,00 

(quatrocentos e noventa e um mil reais).  

 

Art. 6º - O Orçamento do Serviço Autônomo 

Municipal de Água e Esgoto, de contabil idade descentralizada, tem a 

despesa f ixada para o exercício de 2019 em R$ 320.000,00 (trezentos 

e vinte mil reais) e Receitas est imadas em R$ 320.000,00 (trezentos e 

vinte mil reais).  

 

Art. 7º  - O Orçamento do Instituto de Previdência dos 

Servidores do Município de Porto Barreiro –  PORTOBARREIROPREV, 

de contabilidade descentralizada, tem a despesa f ixada para o 

exercício de 2019 em R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e 

Receitas est imadas em R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).  

 

Art. 8º -  Fica o Poder Executivo autorizado a 

proceder a abertura de créditos adicionais suplementares ao orçamento 

f iscal até o limite de 30 (tr inta por cento) do total geral da despesa 

f ixada para o exercício, nos termos da legislação vigente, uti l izando 

como recursos para cobertura, os provenientes da anulação total ou 

parcial de dotações nos termos do inciso III e o excesso de 

arrecadação de recursos l ivres consoante o estabelecido no inciso II ,  

ambos   do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64 de 

17/03/64: 

 

I –  proceder a abertura de créditos adicionais 

suplementares ut i l izando como recurso o previsto no inciso I,   

parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, até o limite da efetiva  

existência dos recursos de superávit  f inanceiro nas fontes de recursos 

livres ou vinculados, devidamente apurados no balanço patrimonial do 

exercício anterior;  
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II –  proceder a abertura de créditos adicionais 

suplementares ut i l izando como recursos os previstos no inciso II  do 

parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, mediante a efetiva 

ocorrência ou tendência de ocorrência de excesso de arrecadação nas 

respectivas fontes de recursos vinculados desde que o total dos 

mencionados créditos não supere  o limite de  30% (trinta por cento) do 

total geral da receita estimada para o exercício no orçamento f iscal;  

III - proceder a abertura de creditos adicionais 

suplementares uti l izando como recurso o previsto no inciso IV do 

parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64 tendo como l imite o 

valor dos respectivos instrumentos jurídicos de crédito celebrados para 

o exercício;  

IV -  transpor ou transferir recursos, de uma 

categoria de programação para outra, ou de um órgão para outro, nos 

termos do inciso VI do art. 167 da Constituição Federal. e proceder o 

remanejamento e a compensação entre as fontes, e a criação  de 

fontes de recursos dentro da mesma dotação orçamentária, quando da 

abertura de creditos adicionais que ut il izem como recurso o 

cancelamento de dotações; 

V - proceder a util ização de recursos do 

cancelamento da dotação de Reserva de Contingência para a cobertura 

de créditos adicionais abertos para o atendimento das situações 

especif icadas no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.  

 

§ 1º - A abertura dos créditos autorizados nos incisos 

I,II, III e IV não são consideradas para f ins do l imite da autorização 

constante do caput do artigo.  

 

§ 2º - A autorização contida no caput do artigo é 

extensiva ao Presidente da Câmara Municipal no concernen te ao 

orçamento próprio do Poder Legislativo e ao Prefeito Municipal para a 
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abertura de créditos suplementares no orçamento da seguridade social 

considerando-se o limite de 30% (tr inta por cento) em relação ao total 

da despesa f ixada nos  respectivos orçamentos.   

 

Art. 9º - O Poder Executivo f ica ainda autorizado a 

tomar as medidas necessárias para manter os dispêndios compatíveis 

com o comportamento da receita, nos termos da legislação vigente e a 

realizar operações de crédito por antecipação da receita a té o limite 

legalmente permitido.  

 

Art. 10 - Fica autorizada a redistr ibuição de parcelas 

das dotações de pessoal de uma para outra unidade orçamentária ou 

programa de governo quando considerada necessária a movimentação 

e a mesma favorecer a execução das ações previstas no orçamento, 

consoante o previsto no Parágrafo Único do Artigo 66 da Lei Federal 

4320/64 de 17/03/64.  

 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2019.  

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto  Barreiro, Estado do 

Paraná, em 20 de dezembro de 2018. 

 

 

 

            MARINEZ BALDIN CROTTI 
     Prefeita Municipal  

 

               MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
             ESTADO DO PARANÁ 

                   Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
                   CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

PORTARIA Nº. 024/2018 

De 20 de dezembro de 2018. 

Delega poderes ao Vice-Prefeito Municipal 

de Porto Barreiro/PR para representação 

assemblear. 

A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com a Lei Orgânica Municipal e demais dispositivos legais e considerando 

sua competência para, mediante portaria, delegar atribuições, nos termos da 

legislação vigente, RESOLVE: 

Artigo 1º. Fica delegado ao Vice-Prefeito Municipal, sr. ILDO 
LUNELLI, brasileiro, casado, portador do CPF n. 554.332.519-34 e RG n. 

4.138.519-7, poderes irrestritos para representar o Município de Porto 

Barreiro, CNPJ n. 01.591.618/0001-36, junto à 1ª Assembleia Geral do 

Consórcio Intergestores de Saúde da 5ª Região do Paraná - CIS5RS, que se 

realizará no dia 21 de dezembro de 2018, às 10h00, sobretudo votar e ser 

votado, nos termos do Protocolo de Intenções da CIS5RS;  

Artigo 2º. As competências delegadas a partir da presente 

Portaria serão automaticamente revogadas e avocadas ao término da 

assembléia convocada; 

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, 20 

de dezembro de 2018. 

MARINEZ BALDIN CROTTI 

Prefeita Municipal de Porto Barreiro 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 25/2018 

 

Fica ratificado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, nomeada 

através do Decreto n°. 47/2018, de 04 de junho de 2018, que resolveu pela adoção de Dispensa 

de Licitação, com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n°. 8.666/93 para a contratação da 

empresa CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ sob n°. 

11.340.009/0001-68, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 

CONSULTORIA FINANCEIRA PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO, pelo valor total de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 

 

Porto Barreiro, 18 de dezembro de 2018. 

 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 77/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 25/2018 
 
Empresa Contratada: 
CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE IMOBILIÁRIOS LTDA  
CNPJ: 11.340.009/0001-68 
 
Objeto:  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
FINANCEIRA PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
PORTO BARREIRO. 
 
Valor do Contrato: 
Item Nome do produto/serviço QTD UN Preço  Preço total 
1 CONSULTORIA FINANCEIRA PARA O REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO, COM 
AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 
- CONSULTORIA NA ELABORAÇÃO DO  DEMONSTRATIVO DE 
APLICAÇÕES E INVESTIMENTOS DOS RECURSOS (DAIR);  
A) RELATÓRIO BIMESTRAL DE DIAGNÓSTICO FINANCEIRO DO 
FUNDO CONSTANDO, NO MÍNIMO:  
 
- ELABORAÇÃO DE PARECER SOBRE ENQUADRAMENTO DAS 
APLICAÇÕES EM RELAÇÃO À RESOLUÇÃO 3.922, DE 25 DE 
NOVEMBRO DE 2010, DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL;  
- ANÁLISE DE RENTABILIDADE DAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS DO 
FUNDO EM COMPARAÇÃO COM PRINCIPAIS BENCHMARKS E COM 
A META ATUARIAL; 
 
-  ANÁLISE DE ENQUADRAMENTO DAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
DO FUNDO EM RELAÇÃO AO PERFIL DE INVESTIDOR FIXADO PELO 
COMITÊ DE INVESTIMENTOS;  
 
-  IDENTIFICAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS COM  
DESEMPENHO INSATISFATÓRIO, HAVENDO SEMPRE QUE 
NECESSÁRIO, RECOMENDAÇÃO DE REALOCAÇÃO; 
 
 - ANÁLISE DE RISCO X RETORNO DA CARTEIRA DE 
INVESTIMENTOS, DEMONSTRANDO A RENTABILIDADE MÉDIA, 
DESVIO PADRÃO E VAR DAS APLICAÇÕES.  
 
- EMISSÃO DE PARECERES SOBRE A SITUAÇÃO E POSSÍVEIS 
OPORTUNIDADES DAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS DO RPPS, 
VISANDO A MELHOR RELAÇÃO RISCO X RETORNO E 
DIVERSIFICAÇÃO DOS INVESTIMENTOS.  
 
B) ENVIO MENSAL DE UM GUIA DE FUNDOS DE INVESTIMENTO. 
ESTE RELATÓRIO APRESENTARÁ:  
 
- ANÁLISE DE DESEMPENHO DE FUNDOS DE INVESTIMENTOS 
DISPONÍVEIS PARA APLICAÇÕES DE RPPS LOCALIZADOS NO 
ESTADO DO PARANÁ, GERIDOS PELAS SEGUINTES INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS PÚBLICAS: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BANCO DO 
BRASIL;  
 
-  ANÁLISE DE DESEMPENHO DE FUNDOS DE ÍNDICES 
REFERENCIADOS EM AÇÕES NOS ÍNDICES IBOVESPA, IBRX E 
IBRX-50, NEGOCIADAS EM BOLSA DE VALORES; 
 
- ABERTURA DA CARTEIRA DOS FUNDOS DE INVESTIMENTOS 

12,00 MES 600,00 7.200,00 
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ACIMA CITADOS, TENDO COMO OBJETIVO A OBSERVAÇÃO DAS 
RESTRIÇÕES PREVISTAS NA RESOLUÇÃO 3.922/2002;  
 
C) PROCEDER À ANÁLISE DE NOVOS PRODUTOS FINANCEIROS 
PARA APLICAÇÕES EM OBEDIÊNCIA À RESOLUÇÃO NO. 3.922/2010, 
SEMPRE QUE SOLICITADO PELO RESPONSÁVEL DO RPPS NO 
CASO DE O PRODUTO FINANCEIRO, POR VENTURA, AINDA NÃO 
CONSTAR NOS RELATÓRIOS ACIMA CITADOS; 
 
D) RELATÓRIO MENSAL DE ANÁLISE TÉCNICA DOS ÍNDICES DE 
MERCADO; 
 
E) RELATÓRIO MENSAL DE CONJUNTURA ECONÔMICA, 
CONTENDO UM BRIEFING DE NOTÍCIAS ECONÔMICAS, 
ACOMPANHAMENTO E ANÁLISE DE INDICADORES ECONÔMICOS, 
ÍNDICES ANBIMA, JUROS E META ATUARIAL;  
 
F) CONSULTORIA NA ELABORAÇÃO, ALTERAÇÃO DA POLÍTICA 
ANUAL DE INVESTIMENTOS DO RPPS, BEM COMO DO 
DEMONSTRATIVO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS;  
 
G) RELATÓRIO DIAGNÓSTICO FINANCEIRO ANUAL: ESTE 
RELATÓRIO APRESENTARÁ UMA ANÁLISE CONSOLIDADA DO 
DESEMPENHO DA CARTEIRA DE INVESTIMENTOS DO FUNDO; 
 
H) REALIZAÇÃO DE NO MÍNIMO DUAS VIAGENS ANUAIS DO 
CONSULTOR DE INVESTIMENTOS DESIGNADO ATÉ O MUNICÍPIO 
NA SEDE DA CONTRATANTE PARA PARTICIPAÇÃO EM REUNIÕES 
OU EVENTOS PROMOVIDOS PELO RPPS;  
 
I) CONTATO, PARA ESCLARECIMENTOS E DÚVIDAS, EXCLUSIVO 
COM O CONSULTOR DE INVESTIMENTOS DESIGNADO, 
DEVIDAMENTE CADASTRADO NA CVM;  

                                                                                                                                              TOTAL R$  7.200,00 
 
Vigência: 
De 18/12/2018 a 17/12/2019. 
 
Foro: 
Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná 
 
Porto Barreiro, 18 de dezembro de 2018. 
  
 
 
MARINEZ BALDIN CROTTI                                                                             
Prefeita Municipal    
CPF: 620.332.209-15  
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 26/2018 

 

Fica ratificado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, nomeada 

através do Decreto n°. 47/2018, de 04 de junho de 2018, que resolveu pela adoção de Dispensa 

de Licitação, com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n°. 8.666/93 para a contratação da 

empresa COPPINI & CIA LTDA - EPP, CNPJ sob n°. 08.729.009/0001-40, para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE SOFTWARE 

GERENCIADOR DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO - PR, pelo valor total de R$ 3.199,92 (três mil cento e 

noventa e nove reais e noventa e dois centavos). 

 

Porto Barreiro, 18 de dezembro de 2018. 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 78/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 26/2018 
 
Empresa Contratada: 
COPPINI & CIA LTDA - EPP  
CNPJ: 08.729.009/0001-40      
 
Objeto:  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE SOFTWARE 
GERENCIADOR DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO - PR. 
 
 
Valor do Contrato: 
Item Nome do produto/serviço QTD UN Preço  Preço total 
1 SOFTWARE GERENCIADOR DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, PARA O 

INSTITUTO  DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PORTO 
BARREIRO - PR – PORTOBARREIRO PREV, COM AS SEGUINTES 
FUNÇÕES: 
 
- SISTEMA PARA CÁLCULOS DE APOSENTADORIAS E PENSÕES - 
SICAP-WEB; 
 
- SISTEMA DESENVOLVIDO EM PLATAFORMA WEB, ONDE 
DIGITANDO APENAS A DATA INICIAL E FINAL DOS PERÍODOS DE 
CONTRIBUIÇÃO, O PROGRAMA CALCULA E INFORMA 
AUTOMATICAMENTE: O TEMPO TRABALHADO; O TEMPO QUE 
FALTA E DATA PREVISTA PARA APOSENTADORIA, BEM COMO, A 
IDADE MÍNIMA EXIGIDA PARA ENQUADRAMENTO EM CADA 
ARTIGO; A OCORRÊNCIA DE TEMPO CONCOMITANTE, ANO 
BISSEXTO, ETC; O A EXISTÊNCIA DE REGRA DE TRANSIÇÃO, 
CONFORME PREVISTO NA EC Nº 20/98. QUANDO HOUVER: 
CALCULA O TEMPO DE BÔNUS (PROFESSOR E MAGISTRADO, 
17% MASCULINO - M; PROFESSOR 20% FEMININO - F) E 
“PEDÁGIO” DE 20 OU 40% SOBRE O TEMPO FALTANTE, 
INFORMANDO AINDA, A NOVA DATA DA APOSENTADORIA 
(INTEGRAL E/OU PROPORCIONAL) E O TEMPO ADICIONAL PARA 
O CUMPRIMENTO DA IDADE MÍNIMA (53 M / 48 F); O SE A 
APOSENTADORIA É VOLUNTÁRIA OU COMPULSÓRIA POR IDADE, 
INTEGRAL OU PROPORCIONAL, PELA MÉDIA OU ÚLTIMA 
REMUNERAÇÃO, COM OU SEM PARIDADE, OU AINDA, PELO ART. 
40, 4 5º (ESPECIAL PARA PROFESSORES); O PREVISÃO PARA 
BENEFÍCIOS FUTUROS, CONTENDO TODA A BASE LEGAL ATÉ A 
COMPULSÓRIA. 
 
E AINDA: A) REGRA DE TRANSIÇÃO DA EC 20/98 (PEDÁGIO, 
BÔNUS, FATOR REDUTOR E OUTROS);  B) CERTIDÃO DE TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO (CTC), NOS PADRÕES DA PORTARIA 154/08; 
C) DECLARAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (PARA FINS DE 
OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO JUNTO AO INSS); D) CERTIDÃO DE 
TEMPO CONSOLIDADA (UTILIZADA NO ESTADO DO PR); E) 
TODAS AS FORMAS DE CÁLCULOS DE PROVENTOS, 
APOSENTADORIAS E PENSÕES (PROPORCIONAL OU INTEGRAL). 
F) RELAÇÃO DAS 80% MAIORES REMUNERAÇÕES; G) RELAÇÃO 
DAS OPÇÕES DE BENEFÍCIOS DISPONÍVEIS; H) DISTRIBUIÇÃO 
DE COTAS AOS BENEFICIÁRIOS (NOS CASOS DE PENSÃO); I) 
FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE CÁLCULO DE BENEFÍCIO, 
J) REQUERIMENTO DE ABONO DE PERMANÊNCIA; K) 
REQUERIMENTO PARA APOSENTADORIA; 1) TERMO DE OPÇÃO 

12,00 MES 266,66 3.199,92 
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DE BENEFÍCIO; M) DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DO 
BENEFÍCIO COM OUTRAS VANTAGENS; 0) LAUDO PERICIAL. 
 
- SUPORTE TÉCNICO E ASSISTÊNCIA - POR TELEFONE E 
INTERNET - GRATUITAMENTE DURANTE O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO; 
 
- CONFIGURAÇÃO DO SISTEMA DE ACORDO COM OS DADOS 
FORNECIDOS PELO ADQUIRENTE. 

                                                                                                                        TOTAL R$   3.199,92 
 
 
Vigência: 
De 18/12/2018 a 17/12/2019. 
 
Foro: 
Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná 
 
Porto Barreiro, 18 de dezembro de 2018. 
 
  
 
MARINEZ BALDIN CROTTI                                                                             
Prefeita Municipal    
CPF: 620.332.209-15                                                               
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 28/2018 

 

Fica ratificado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, 

nomeada através do Decreto n°. 47/2018, de 04 de junho de 2018, que resolveu pela 

adoção de Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n°. 

8.666/93 para a contratação da pessoa física de LINDA MIR SAFRAIDER, CPF sob 

n°. 282.833.849-53, para LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL COM ÁREA MÍNIMA 

DE 200 M² PARA INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES, edificada no 

imóvel com área de 1.435 m², objeto da matricula Nº R-2.24.069, localizada na 

Avenidas Flores, Centro, na cidade de Porto Barreiro - PR, pelo valor total de R$ 

11.196,00 (onze mil cento e noventa e seis reais). 

 

Porto Barreiro, 20 de dezembro de 2018. 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal 
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CONTRATO Nº. 80/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 028/2018 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
  
 
Contratado: 
LINDA MIR SAFRAIDER  
CPF: 282.833.849-53 
 
 
Objeto:   
LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL COM ÁREA MÍNIMA DE 200 M² PARA 
INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES, edificada no imóvel com área de 
1.435 m², objeto da matricula Nº R-2.24.069, localizada na Avenidas Flores, Centro, na 
cidade de Porto Barreiro – PR. 
 
 
Vigência:  
20/12/2018 a 19/12/2019. 
 
 
Valor Contratual:  
R$ 933,00 (novecentos e trinta e três reais), pelo período de 12 (doze) meses 
perfazendo o valor total de R$ 11.196,00 (onze mil cento e noventa e seis reais). 
 
 
Foro:  
Comarca de Laranjeiras do Sul –  Paraná 
 
 
Porto Barreiro, 20 de dezembro de 2018. 
 
 
 
 
MARINEZ BALDIN CROTTI                                                                             
Prefeita Municipal    
CPF: 620.332.209-15                          
 
 
 
 

 

                                                                                                                    

                                                           

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 159/2018

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/2018

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GOIOXIM/PR,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  01.607.627/0001-78,  TORNA
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo por objeto
Contratação  de  empresa  para  realização  do  transporte  escolar  para  o  ano  letivo  de  2019.  DATA DE
ABERTURA, análise e julgamento da habilitação e da(s) proposta(s) prevista para o dia 04 de fevereiro de
2019, às 09h00min. Os interessados, em participar do presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL,
seus respectivos  modelos,  adendos e  anexos,  no  endereço  eletrônico  www.goioxim.pr.gov.br.  Informações
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua
Laurindo  Cordeiro  de  Souza,  184,  Centro,  Município  de  Goioxim,  Estado  do  Paraná,  ou  pelo  e-
mail licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3656-1002.
 

Goioxim, 19 de dezembro de 2018.
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108 
CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR

www.goioxim.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM
ESTADO DO PARANÁ 

 

                                                                                                                    

                                                           

AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 083/2018

OBJETO: Aquisição de doses de sêmen bovino leiteiro, conforme especificações contidas no Anexo I do referido 
Edital. 

A Prefeitura Municipal de Goioxim torna público, para conhecimento dos interessados, que dará prosseguimento a 
abertura do certame, para recebimento dos envelopes de Proposta de Preços e Habilitação, do Pregão Presencial n° 
083/2018. 

MODALIDADE / TIPO: Pregão Presencial / Menor Preço por Item. 
PROTOCOLO DO CREDENCIAMENTO – ENVELOPE DE PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: Dia 05 de fevereiro 
de 2019 até às 10h00min no Departamento de Licitações. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 05 de fevereiro de 2019 às 10h05min. 

Ficam mantidas as demais condições do Edital do Pregão Presencial 083/2018. 

Goioxim Estado do Paraná em 19 de dezembro de 2018.

FLÁVIO BALDUINO SOARES
Pregoeiro Municipal

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108 
CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR

www.goioxim.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM

ESTADO DO PARANÁ
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AASSOCIAÇÃOSSOCIAÇÃO I INTERMUNICIPALNTERMUNICIPAL  DEDE S SAÚDEAÚDE  DODO C CENTROENTRO O OESTEESTE  DODO P PARANÁARANÁ – ASSISCOP – ASSISCOP
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188  
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 13/2018-ASSISCOP

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A  Presidente  da  Associação  Intermunicipal  de  Saúde  do  Centro  Oeste  do

Paraná  -  ASSISCOP,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  com  base  nos

memorandos,  justificativa  e  parecer  jurídico,  anexos,  RATIFICA  a  Dispensa
de  Licitação  n.º  13/2018-ASSISCOP ,  cujo  objeto  é  a  AQUISIÇÃO DE PNEUS
NOVOS  PARA  REPOSIÇÃO  NOS  ÔNIBUS  PLACAS:  ARN-3593  E  AYT-3560  QUE
REALIZAM O TRANSPORTE DIARIAMENTE DE PACIENTES EM TRATAMENTO PARA
GUARAPUAVA E CASCAVEL,  e  ADJUDICA  a  F.M. PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ n.º
81.374.845/0014-63, pelo valor total de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

Laranjeiras do Sul,  21 de dezembro de 2018.

Marinez Baldin Crotti 

Presidente da ASSISCOP 

                   

AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 03/2018 – ASSISCOP  
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 03/2018-ASSISCOP 
 

RATIFICAÇÃO 
  

A Presidente do ASSISCOP, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base nos 
memorandos, justificativas e parecer jurídico, anexos, ratifica o processo de Inexigibilidade de Licitação 
nº. 03/2018, Credenciamento 03/2018, cujo objeto é a CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
DA ÁREA MÉDICA, PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE CENTRO CIRUGICO PARA RELAIZAÇÃO DE 
CIRURGIAS ELETIVAS DE SEPTOPLASTIA E TURBINECTOMIA; REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS GASTROINTESTINAIS COMO POLIPECTOMIA, MUCOSECTOMIA E 
CROMOSCOPIA; REALIZAÇÃO DE EXAMES DE TESTES ERGOMETRICO E DA AREA 
ODONTOLOGICA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS BASICOS EM 
PACIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS, ENDODONTIA, PERIODONTIA E CIRURGIA ORAL, às 
empresas: CLINICA ODONTOLOGICA UGARTE E ROJAS LTDA – ME, inscrita no CNPJº: 
11.626.996/0001-61; GRACIELLY SCHERNER DA ROSA – CLINICA DE ODONTOLOGIA, 
inscrita no CNPJº: 27.878.539/0001-02; J. AMARANTE CLINICA ODONTOLOGICA LTDA ME, 
inscrita no CNPJ: 31.480.653/0001-49; ORALLE ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA EIRELI - ME, 
inscrita no CNPJº: 24.144.619/0001-38; ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS, Inscrita no CNPJ/MF 
n°10.585.039/0001-71; PEREZ ZIBARTH, MARREIROS & ABREU LTDA, inscrita no CNPJ: 
03.019.947/0001-32; V. F. BOMFIM – ODONTOLOGIA, inscrita no CNPJ: 22.077.304/0001-90. 
Serão credenciadas todas as empresa supra citadas para atender a demanda do consorcio, ficando 
dispensado o sorteio. 
 

Laranjeiras do Sul, 14 de dezembro de 2018. 
 
 

Marinez Baldin Crotti  
 Presidente 

 
 
 
 
 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA

AGRÍCOLA GEMELLI LTDA torna público que irá requereu ao IAP, a Licença Prévia para Ampliação 
de Beneficiamento e armazenamento de produtos agrícolas a ser implantada na BR 277, KM 529, 
SN - Mato Queimado - 85400-000 - Guaraniaçu/PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

AGRÍCOLA GEMELLI LTDA torna público que recebeu do IAP, a Renovação da Licença de Operação 
para a atividade de Beneficiamento e armazenamento de produtos agrícolas implantada na BR 
277, KM 529, SN - Mato Queimado - 85400-000 - Guaraniaçu/PR.
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